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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE MARACAJU

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/2004

“Altera disposicdes da Lei Complementar n® 009/2001, de 26 de dezembro de
2001 e da outras providéncias”.

O Prefeito do Municipio de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuicées legais faz saber que a Camara Municipal de Maracaju
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° Altera a redagéo do Artigo 42 da Lei Complementar n® 009/2001, de
26 de dezembro de 2001, acrescentam-se o inciso VI e o paragrafo 7°, conforme segue abaixo:

VI - do recebimento do carné de IPTU.

§7° A notificagdo do langamento do IPTU podera ser realizada atraves da
remessa do carné de IPTU, no enderego constante do Cadastro Imobiliario
Fiscal do Municipio.

Artigo 2° Altera a redacéo do Artigo 126 da Lei Complementar n® 009/2001, de
26 de dezembro de 2001, revoga-se o paragrafo Unico e acrescentam-se os paragrafos 1°a4°e
substitui a Lista de Servigos, conforme segue abaixo:

Art. 126. O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza, de competéncia do
Municipio, tem como fato gerador a prestagéo de servigos constantes da lista do
inciso 1, ainda que esses ndo se constituam como atividade preponderante do
prestador:

|- LISTA DE SERVICOS:

1- Servigos de Informatica e congéneres.
1.01-  Anélise e desenvolvimento de sistemas.
1.02-  Programag&o.

1.03—-  Processamento de dados e congéneres.

1.04-  Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos
eletrénicos.

1.05-  Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de
computag&o.

1.06 -  Assessoria e consultoria em informatica.

1.07-  Suporte técnico em informatica, inclusive instalagéo, configuragéo e
manutengéo de programas de computagéo e bancos de dados.

1.08-  Planejamento, confecgdo, manutengéo e atualizagdo de paginas

eletronicas. Q)D‘S’—

2- Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
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2.01-  Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3- Servigos prestados mediante locagcdo, cessao de direito de uso e
congéneres.

3.01-  Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02-  Exploragdo de saldes de festas, centro de convengbes, escritorios
virtuais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios,
casas de espetaculos, parques de diversdes, canchas e congéneres,
para realizag&o de eventos ou negocios de qualquer natureza.

3.03-  Locagéo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou
permisséo de uso, compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04-  Cessédo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporario.

4- Servigos de saude, assisténcia médica e congéneres.

4.01-  Medicina e biomedicina.

4.02- Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia,
tomografia e congéneres.

4.03-  Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicomios, casas de
saude, prontos-socorros, ambulatorios e congéneres.

4.04-  Instrumentagéo cirdrgica.

4.05-  Acupuntura.

4,06  Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07-  Servigos farmacéuticos.

4.08-  Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09-  Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico,
organico e mental.

4.10-  Nutrigéo.

4.11-  Obstetricia.

4,12-  Odontologia.

4.13-  Ortoptica.

4.14—  Proteses sob encomenda.

4.15—  Psicanélise.

416  Psicologia.

4,17 -  Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e congéneres.

4.18—-  Inseminagéo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

4.19-  Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres.

4.20-  Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgéos e materiais biolégicos
de qualquer espécie.

4,21-  Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e
congéneres.

4.22—  Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para
prestagdo de assisténcia médica, hospitalar, odontologica e
congéneres.

4.23—  Qutros planos de saude que se cumpram através de servigos de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos
pelo operador do plano mediante indicaggo do beneficiario. QP&——— .
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5- Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01-  Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02-  Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na
area veterinéria.

5.03-  Laboratbrios de analise na éarea veterinaria.

5.04 - Inseminagéo artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres.
5.06-  Bancos de sangue e de 6rgéos e congéneres.
5.06-  Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais biologicos

de qualquer espécie.
5.07- Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e

congéneres.

5.08-  Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congéneres.

5.09-  Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 - Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e
congéneres.

6.01—  Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02-  Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres.
6.03-  Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04-  Ginéstica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais
atividades fisicas.

6.05—-  Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7- Servicos relativos a engenharia, arquitetura, geologia,

urbanismo, construgdo civil, manutengcdo, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congéneres.

7.01-  Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia,
urbanismo, paisagismo e congéneres.

7.02-  Execugéo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras
de construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras
semelhantes, inclusive sondagem, perfuragdo de pogos, escavagéo,
drenagem e irrigagéo, terraplanagem, pavimentagéo, concretagem e a
instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos
fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03-  Elaboragédo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e Servigos de
engenharia; elaboragdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.

7.04-  Demoligéo.

7.05-  Reparagdo, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo
dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 -  Colocagdo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e
congéneres, com material fornecido pelo tomador do servigo.

7.07-  Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e ,

congéneres. Q?&’—
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7.08-  Calafetagéo.

7.09 - Varrigdo, coleta, remogéo, incineragédo, tratamento, reciclagem,
separagdo e destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos
quaisquer.

7.10-  Limpeza, manutengéo e conservagao de vias e logradouros publicos,
imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11-  Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

7.12-  Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e bioldgicos.

7.13-  Dedetizagdo, desinfecgéo, desinsetizagdo, imunizagéo, higienizagéo,
desratizagédo, pulverizagéo e congéneres.

7.14-  Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo e congéneres.

7.15-  Escoramento, contengdo de encostas e servigos congéneres.

7.16-  Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas,
represas, agudes e congéneres.

7.17-  Acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.18-  Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), cartografia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geogréaficos, geodésicos,
geoldgicos, geofisicos e congéneres.

7.19-  Pesquisa, perfuragdo, cimentagdo,  mergulho,  perfilagem,
concretagéo, testemunhagem, pescaria, estimulagéo e outros servigos
relacionados com a exploragéo e explotagéo de petroleo, gas natural
e de outros recursos minerais.

7.20-  Nucleagdo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8- Servigos de educagdo, ensino, orientacdo pedagégica e
educacional, instrugdo, treinamento e avaliagdo pessoal de
qualquer grau ou natureza.

8.01-  Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02— Instrugdo, treinamento, orientagdo pedagégica e educacional,
avaliagdo de conhecimentos de qualquer natureza.

9- Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e
congéneres.
9.01-  Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service

condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service,
suite service, hotelaria maritima, motéis, pensbes e congéneres;
ocupagédo por temporada com forecimento de servigo (o valor da
alimentagéo e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito
ao Imposto Sobre Servigos).

9.02-  Agenciamento, organizagéo, promogdo, intermediagéo e execugéo de
programas de turismo, passeios, viagens, excursées, hospedagens e
congéneres.

9.03-  Guias de turismo.

10- Servigos de intermediagdo e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de cambio, de seguros,
de cartbes de crédito, de planos de saude e de planos de previdéncia
privada.
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10.02—-  Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de titulos em geral,
valores mobiliarios e contratos quaisquer.

10.03- Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos de
propriedade industrial, artistica ou literaria.

10.04—  Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de
faturizagéo (factoring).

10.05- Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens méveis ou
imoveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive
aqueles realizados no &mbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros,
por quaisquer meios.

10.06 —  Agenciamento maritimo.

10.07 -  Agenciamento de noticias.

10.08- Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o
agenciamento de veiculagdo por quaisquer meios.

10.09- Representagéo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10- Distribuigdo de bens de terceiros.

11- Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia
e congéneres.

11.01- Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de
aeronaves e de embarcagées.

11.02 - Vigilancia, sequranga ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03- Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depoésito, carga, descarga, arrumagéo e guarda de
bens de qualquer espécie.

12 - Servigos de diversées, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01— Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibigbes cinematograficas.

12.03—- Espetaculos circenses.

12.04 - Programas de auditorio.

12.05—- Parques de diversoes, centros de lazer e congéneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais,
festivais e congéneres.

12.08 - Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

12.09- Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou néo.

12.10- Corridas e competigbes de animais.

12.11—  Competicbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou
sem a participag&o do espectador.

12.12- Execugdo de musica.

12.13- Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes,
teatros, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou nédo, mediante
transmissé&o por qualquer processo.

12.15—- Desfiles de blocos carnavalescos ou folcloricos, trios elétricos e

congéneres. QP&——
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12.16 - Exibigdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows,
concertos, desfiles, Operas, competicbes esportivas, de destreza
intelectual ou congéneres.

12.17 - Recreagdo e animagdo, inclusive em festas e eventos de qualquer
natureza.

13- Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.

13.01- Fonografia ou gravagdo de sons, inclusive trucagem, dublagem,
mixagem e congéneres.

13.02- Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagdo, copia,
reprodugéo, trucagem e congéneres.

13.03-  Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo.

13.04- Composigéo gréfica, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia,
fotolitografia.

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01—  Lubrificagdo, limpeza, lustragéo, revisdo, carga e recarga, conserto,
restauragéo, blindagem, manutengéo e conservagdo de maquinas,
veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03- Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneragéo de pneus.

14.06- Restauragdo, recondicionamento,  acondicionamento,  pintura,
beneficiamento, lavagem, Ssecagem, tingimento, galvanoplastia,
anodizagéo, corte, recorte, polimento, plastificagédo e congéneres, de
objetos quaisquer.

14,06 — |Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos,
inclusive montagem industrial, prestados ao usuério final,
exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocagéo de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernagéo, gravagéo e douragéo de livros, revistas e congéneres.

14.09- Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuério
final, exceto aviamento.

14,10 Tinturaria e lavanderia.

14.11— Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13—  Carpintaria e serralheria.

15- Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por instituicées financeiras autorizadas a
funcionar pela Unido ou por quem de direito.

16.01 - Administragdo de fundos quaisquer, de consorcio, de cartéo de crédito
ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e congéneres.

15.02—- Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicagdo e caderneta de poupanga, no Pais e no
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exterior, bem como a manutengdo das referidas contas ativas e
inativas.

15.03- Locagdo e manutengdo de cofres particulares, de terminais
eletronicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos
em geral.

15.04-  Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado
de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.06- Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagdo cadastral e
congéneres, incluséo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos
cadastrais.

15.06 - Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de
documentos, bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com
a administragdo central; licenciamento eletrénico de veiculos;
transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario;
devolugéo de bens em custodia.

15.07 - Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas em geral,
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile,
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, exirato e demais informagbes relativas a
contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - Emisséo, reemissédo, alteragdo, cesséo, substituigdo, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, anélise e avaliagdo de
operagdes de crédito; emisséo, concesséo, alteragdo ou contratagéo
de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.

15.09- Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cesséo
de direitos e obrigagbes, substituicdo de garantia, alteragéo,
cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados
ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10-  Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em
geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de
tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio
eletrénico, automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento
de posigdo de cobranga, recebimento ou pagamento; emisséo de
carnés, fichas de compensagéo, impressos e documentos em geral.

15.11—- Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustagdo de protesto,
manutengéo de titulos, reapresentagéo de titulos, e demais servigos a
eles relacionados.

15.12- Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13— Servigos relacionados a operagbes de cambio em geral, edigéo,
alteragéo, prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio;
emisséo de registro de exportagdo ou de crédito; cobranga ou
deposito no exterior; emisséo, fornecimento e cancelamento de
cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e
demais servigos relativos a carta de crédito de importagéo, exportagéo
e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral

relacionadas a operagbes de cambio. Q)s&/—
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15.14 - Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovagdo e manutengdo de
cartdo magnético, cartéo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e
congéneres.

15.15- Compensagéo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados
a depdsito, inclusive depdsito identificado, a saque de contas
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrénicos e de atendimento.

15.16 — Emisséo, reemisséo, liquidagéo, alteragdo, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer
meio ou processo; Servigos relacionados a transferéncia de valores,
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em
geral.

156.17- Emisséo, fornecimento, devolugéo, sustagdo, cancelamento e
oposigéo de cheques quaisquer, avulso ou por taléo.

156.18 — Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagdo e vistoria de
imovel ou obra, anélise técnica e juridica, emisséo, reemisséo,
alteragdo, transferéncia e renegociagéo de contrato, emisséo e
reemissdo do termo de quitagdo e demais servigos relacionados a
crédito imobiliario.

16 - Servigos de transporte de natureza municipal.
16.01—  Servigos de transporte de natureza municipal.

17 - Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil,
comercial e congéneres.

17.01— Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, n&o contida em
outros itens desta lista; andlise, exame, pesquisa, coleta, compilagéo
e fornecimento de dados e informagbes de qualquer natureza,
inclusive cadastro e similares.

17.02- Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audivel, redagéo, edigéo, interpretagdo, revisgo, tradugéo,
apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres.

17.03- Planejamento, coordenagdo, programagdo ou organizagéo técnica,
financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, sele¢éo e colocagéo de méo-de-obra.

17.05- Fornecimento de méao-de-obra, mesmo em carater temporario,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios,
contratados pelo prestador de servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogéo de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo
de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 —  Franquia (franchising).

17.08 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizagdo e administragdo de feiras, exposigoes,
congressos e congéneres.

17.10- Organizagéo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de
alimentagéo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.11—  Administragdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.12— Leildo e congéneres. R
17.13-  Advocacia. QP&——
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17.14 -  Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.15-  Auditoria.

17.16 — Anélise de Organizagéo e Métodos.

17.17 —  Atuéria e calculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 — Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.19—  Consultoria e assessoria econémica ou financeira.

17.20 - Estatistica.

17.21- Cobranga em geral.

17.22 - Assessoria, anélise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro,
selegdo, gerenciamento de informagbes, administragéo de contas a
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagbes de
faturizagéo (factoring).

17.23 - Apresentacéo de palestras, conferéncias, seminérios e congéneres.

18 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspegdo e avaliagdo de riscos para cobertura de
contratos de seguros; prevengao e geréncia de riscos seguraveis
e congéneres.

18.01 - Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspegdo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de
sequros; prevengéo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19- Servigos de distribui¢do e venda de bilhetes e demais produtos
de loteria, bingos, cartoes, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagao e
congéneres.

19.01—  Servigos de distribuigdo e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartbes, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagéo e
congéneres.

20 - Servigos portudrios, aeroportudrios, ferroportuarios, de terminais
rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.

20.01- Servigos  portuérios,  ferroportuarios,  utilizagdo  de  porto,
movimentagéo de passageiros, reboque de embarcagées, rebocador
escoteiro, atracagdo, desatracagdo, servios de praticagem,
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios,
movimentagdo de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de
movimentag&o ao largo, servigos de armadores, estiva, conferéncia,
logistica e congéneres.

20.02 - Servigos aeroportuérios, utilizagédo de aeroporto, movimentagéo de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentagéo de aeronaves, servicos de apoio aeroportuarios,
servigos acessoérios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres.

20.03- Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios,
movimentagdo de passageiros, ~mercadorias, inclusive suas
operagdes, logistica e congéneres.

21 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. QP&"
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21.01- Servigos de registros publicos, cartorérios e notariais.

22 - Servigos de exploragao de rodovia.

22.01- Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobranga de prego ou
pedagio dos usuérios, envolvendo execugdo de servigos de
conservagdo, manutengdo, melhoramentos para adequagéo de
capacidade e sequranga de trénsito, operagdo, monitoragéo,
assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em contratos,
atos de concessao ou de permissdo ou em normas oficiais.

23 - Servicos de programagdo e comunicagdo visual, desenho
industrial e congéneres.

23.01- Servigos de programagéo e comunicagao visual, desenho industrial e
congéneres.

24 - Servicos de chaveiros, confec¢do de carimbos, placas,
sinalizagao visual, banners, adesivos e congéneres.

24.01- Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagdo
visual, banners, adesivos e congéneres.

25- Servigos funerarios.

25.01- Funerais, inclusive fornecimento de caixo, urna ou esquifes; aluguel
de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos; desembarago de certiddo de Obito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservagéo ou restauragéo de cadaveres.

25.02- Cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03-  Planos ou convénio funerarios.

25.04 - Manutengéo e conservagéo de jazigos e cemitérios.

26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e
suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

26.01— Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social.
27.01— Servigos de assisténcia social.

28 - Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.
28.01- Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

29 - Servigos de biblioteconomia.
29.01—  Senvigos de biblioteconomia.

30- Servigcos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01- Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

QS
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31- Servicos técnicos em edificagbes, eletrénica, eletrotécnica,
mecénica, telecomunicagées e congéneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificagbes, eletrénica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagbes e congéneres.

32- Servigos de desenhos técnicos.
32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes
e congéneres.

33.01— Servigos de desembarago aduaneiro, comissérios, despachantes e
congéneres.

34- Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.
34.01-  Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

35 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagées publicas.

35.01— Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagbes publicas.

36 - Servigos de meteorologia.

36.01—  Servigos de meteorologia.

37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01-  Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Servigos de museologia.
38.01-  Servigos de museologia.

39- Servigos de ourivesaria e lapidagao.
39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido
pelo tomador do servigo).

40- Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01—-  Obras de arte sob encomenda.

§1° O imposto incide sobre o servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja
prestagé&o se tenha iniciado no exterior do Pais.

§2° Ressalvadas as exceges expressas na Lista anexa, 0s servigos nela
mencionados ndo ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operagbes Relativas a
Circulagdo de Mercadorias e Prestagbes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagdo — ICMS, ainda que sua
prestagéo envolva fornecimento de mercadorias.

§3° O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os
servigos prestados mediante a utilizagéo de bens e servigos publicos explorados
economicamente mediante autorizagdo, permissdo ou concessdo, com o

pagamento de tarifa, prego ou pedégio pelo usuario final do servigo. Q}%————

Prefeitura Municipal de Maracaju — Rua Appa, 120 - Centro (067) 454-1320 11




ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE MARACAJU

§4° A incidéncia do imposto ndo depende da denominagdo dada ao servigo
prestado.

Artigo 3° Altera a redagéo do caput do artigo 128, incisos | e I, acrescentam-se
os incisos Il a XX, altera a redag&o dos paragrafos 1° a 3° e acrescenta-se o paragrafo 4°, com
a redagao que segue:

Art. 128 O servigo considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio
do prestador, considerando para tanto os segu/m‘eg

| - do estabelecimento do tomador ou intermediario do servigo ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipétese do § 1° do art. 126,
desta Lei Complementar;

Il - da instalagdo dos andaimes, palcos, coberta e outras estruturas, no caso dos
servigos descritos nos subitens 3.04 da lista anexa;

Il - da execug&o da obra, no caso dos servigos descritos no subitem 7.02 e 7.17
da lista anexa;

IV - da demolig&o no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

V - das edificagbes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI - da execugdo da varrigdo, coleta, remogéo, incineragéo, tratamento,
reciclagem, separagdo e destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos
quaisquer, no caso de servigos descritos nos subitens 7.09 da lista em anexa;

VIl - da execugéo da limpeza, manuteng&o e conservagédo de vias e logradouros
publicos, imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII - da execugéo da decoragéo e jardinagem, do corte e poda de arvores, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e bioldgicos, no caso dos servigos descritos no subitem 7.12 da
lista anexa;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubos e congéneres, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.14 da lista anexa;

Xl - da execugdo dos servigos de escoramento, contengdo de encosta e
congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.15 da lista anexa;

Prefeitura Municipal de Maracaju - Rua Appa, 120 - Centro (067) 454-1320 12




-

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE MARACAJU

XlI - da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.16 da
lista anexa;

Xl - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos
descritos no subitem 11.01 da lista anexa;

XIV - dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV - do armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagéo e guarda do
bem, no caso dos servigos descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVl - da execugdo dos servicos de diverséo, lazer, entretenimento e
congéneres, no caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto
12.13, da lista anexa;

XVII - do municipio onde esté sendo executado o transporte, no caso dos
servigos descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XVIII - do estabelecimento do tomador da médo de obra ou, na falta de
estabelecimento onde ele estiver domiciliados, no caso dos servigos descritos
pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XIX - da feira, exposigdo, congresso ou congénere a que se referir o
planejamento, organizagéo e administragdo, no caso dos servigos descrito pelo
subitem 17.09 da lista anexa; e

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviario, ferroviario ou
metroviario, no caso dos servigos descrito pelo item 20 da lista anexa.

§1° Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar servigos de modo permanente ou temporario,
e que configure unidade econbmica ou profissional, sendo irrelevante para
caracteriza-lo as denominagdes de sede, filial, agéncia, posto de atendimento,
sucursal, escritorio de representagdo ou contato, loja, oficina, matriz ou
quaisquer outras que venham a Ser utilizadas, independente do cumprimento de
formalidades legais ou requlamentares.

§2° No caso dos servigos a que se refere os subitem 3.03 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada municipio em
cujo territorio haja extensdo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza, objeto de locagdo, sublocagdo, arrendamento,
direito de passagem ou permisséo de uso, compartilhado ou néo.

§3° No caso dos servicos a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada municipio em
cujo territorio haja extenséo de rodovia explorada.
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Artigo 4° O caput do artigo 132 e seus incisos | a lll, passam a vigorar com
novas redagdes e acrescido do paragrafo Gnico, conforme segue:

Art. 132. O imposto néo incide sobre:
| - as exportagbes de servigos para o exterior do Pais;

I - a prestagéo de servigos em relagdo de emprego, dos trabalhadores avulsos,
dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de
sociedade e fundagbes, bem como dos socios-gerentes e dos gerentes
delegados;

Il - o valor intermediado no mercador de titulos e valores mobiliarios, o valor dos
depositos bancarios, o principal, juros e acréscimos moratérios, relativos a
operagdes de crédito realizadas por instituigbes financeiras.

Paragrafo unico - Ndo se enquadram no disposto no inciso | os servigos
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o
pagamento seja feito por residente no exterior.

Artigo 5° Altera a redagéo do artigo 133, acrescenta-se o paragrafo Unico, com
a redagao que segue:

Artigo 133. A base de calculo do Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza
(ISSQN) é o prego do servigo, considerando-se este, como sendo quaisquer
valores percebidos pela prestagdo do servigo, inclusive os decorrentes de
acréscimos contratuais, multas, enfim, tudo que resulte na apuragdo de seu
valor bruto, salvo excegbes expressas nesta Lei.

Paragrafo dnico. Quando os servigos descritos pelo subitem 3.03 da lista anexa
forem prestados no territério de mais de um Municipio, a base de calculo sera
proporcional, conforme o caso, a extenséo da ferrovia, rodovia, dutos e
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza ou ao nimero de
postes existentes em cada municipio.

Artigo 6° Acrescentam-se ao artigo 134, os paragrafos 9° a 10, conforme
segue:

§9° O valor minimo da prestagédo de servigos, inclusive da mé&o-de-obra da
construgéo civil, poderéa ser fixado em pauta fiscal expedida pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento, sujeifa a modificagbes a qualquer tempo para a
inclusé&o ou exclusdo de servigos, inclusive atualizagéo de valores.

§10 Através de processo regular, o prego dos servigos poderéo ser arbitrados
pela autoridade fiscal nas seguintes hipbteses, sem prejuizo das penalidades

cabiveis: .
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I - Néo exibigéo ao fisco, dos elementos necessarios a comprovagéo do prego,
incluidos os casos de perda ou extravio de livios ou documentos fiscais
comprobatbrios;

Il - Quando houver fundada suspeita de que os documentos fiscais néo reflitam
0 prego real da prestagdo dos servigos, ou quando o declarado for notoriamente
inferior ao corrente na praga;

lll - Quando o sujeifo passivo nédo estiver inscrito na repartigdo fiscal
competente.

IV - Quando o sujeito passivo néo efetuar a Declaragdo Mensal de Servigos, que
sera disciplinada por Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 7° Altera a redagéo do caput do artigo 140, do inciso | e do paragrafo
unico, passando a vigorar com a seguinte redag&o:

Art. 140. Na prestagéo dos servigos referente aos subitens 7.02, 7.05, da lista
anexa, o imposto sera calculado sobre o prego do servigo, deduzidos as
parcelas correspondentes:

| - aos valores dos materiais fornecidos pelo prestador, até o limite de 60%
(sessenta por cento), do valor total da obra;

Paragrafo unico. Na hipétese de ndo comprovagéo do valor total dos materiais
fornecidos pelo prestador do servigo ou da quitagdo do imposto de ISSQN,
considerar-se-a para efeito de tributagdo o valor total da obra, aplicando-se a
aliquota ja definida nesta Lel.

Artigo 8° Altera a redag&o do art. 145 “caput’, e acrescenta o paragrafo Unico,
com a seguinte redagéo:

Art. 145. A aliquotas do imposto Sobre Servigo de qualquer Natureza é de no
méximas de 5% (cinco por cento), de conformidade com o disposto na Tabela |,
desta Lei.

Paragrafo unico. Excetuam-se os casos, que a critério do fisco, serdo
tributados por valor fixo anual, cujos valores séo aqueles indicados pela tabela
I, anexo I, desta Leli.

Artigo 9° Altera a redacdo do artigo 143, suprime o paragrafo Unico, e
acrescentam-se os paragrafos 1° a 6°, conforme segue abaixo:

Artigo 143. Quando se tratar de prestagédo de servigo sob a forma de trabalho

pessoal do proprio contribuinte, a critério do fisco, o imposto sera calculado, por

valor fixo anual estimado, conforme tabela Il, anexo I, desta Lei, em fungéo da .
natureza do servigo ou de outros fatores pertinentes. QP&""
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§1° Considera-se prestagdo de servigo sob forma de trabalho pessoal do proprio
contribuinte, o simples fornecimento de trabalho relativos as atividades
compreendidos nos itens 4.01, 4.06, 4.08, 4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16,
5.01, 6.01, 7.01, 17.13 e 17.18, da lista de servigos constante desta Lei, que
Seja prestado por profissional autbnomo que néo tenha sécio ou a seu servigo,
empregado da mesma qualificagéo profissional, podendo ainda, ser disciplinado
por portaria do Secretario de Fazenda, extensivo a outros profissionais
similares.

§2° Né&o se considera servigo pessoal do proprio contribuinte, o servigo prestado
por firmas individuais, nem o que for prestado em carater permanente, sujeito a
normas do tomador, ainda que por trabalhador auténomo.

§ 3° Os servigos prestados por veiculos de aluguel (téxi, moto-téxi e transporte
de cargas) seréo tributados com valor fixo anual, conforme tablea I do anexo |,
desta Lei.

§4°. O imposto calculado através de valor fixo anual estimado, teré vencimento
no dia 10 de fevereiro de cada ano, podendo ser pago em 10 (dez) parcelas
mensais, que terdo vencimento todo dia 10 (dez) de cada més, iniciando-se em
10 de fevereiro, com término em 10 de novembro do ano do exercicio fiscal, cujo
valor podera, a critério do fisco, ser convertido em UFM.

§5° Para pagamento em uma Unica parcela, desde que efetuado até o dia 10 de
fevereiro do ano de exercicio fiscal, seré concedido desconto de 20% (vinte por
cento), sobre o valor total do imposto.

§6° Para caso de pagamento das parcelas, efetuado até o dia do vencimento,
sera concedido desconto de 10% (dez por cento).

§7° Para o caso de pagamento parcelado, o valor de cada parcela, em nenhuma
hipotese, poderé ser inferior a 02 (duas) UFM.”

Artigo 10 Altera a redagéo do caput do artigo 146, que passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

Artigo 146. O contribuinte do ISSQN é qualquer prestador de servigo, pessoa
natural ou juridica que realize operagbes de servigos, conforme previsto na Lista
de Servigos desta lei, independente da existéncia de estabelecimento fixo e de
estar ou néo inscrito no CAE.

Artigo 11 Acrescentam-se ao artigo 147 os paragrafos 3° a 7° com a redagéo
que segue:

§3° o proprietario do imével, o responsavel pela obra, o empreiteiro e o
subempreiteiro, solidariamente com o contribuinte, em relagéo aos servigos de
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construgéo civil e congéneres que lhes forem prestados sem a comprovagéo de
documentagéo fiscal correspondente e sem prova de pagamento do imposto
devido pelo prestador de servigos;

§4° a pessoa natural ou juridica que se utilizarem de servigos de empresas ou
profissionais auténomo, solidariamente com o prestador do servigo, quando dele
n&o exigir:

a) comprovagéo de inscrigdo no CAE, junto a prefeitura;

b) emisséo de nota fiscal, nos casos em que o prestador do servigo esteja
obrigado a emiti-la por disposigéo legal.

§5° Todo aquele que efetivamente concorra para a sonegagéo do imposto;

§6° A pessoa natural ou juridica que tenha interesse comum na situagéo que dé
origem a obrigagéo principal.

§7° Quando o prestador do servigo néo emitir ou ndo puder emitir documento
fiscal proprio para a operagéo, ou deixar de comprovar sua inscrigéo cadastral, a
fonte pagadora do servigo reterd o montante do imposto devido e o recolheréa
ate o prazo assinado no calendério fiscal, que sera estabelecido por
regulamento proprio.

Artigo 12 Acrescenta-se ao artigo 148 o inciso XIl e da nova redagdo ao §2°
do mesmo dispositivo, conforme segue:

Xl - o tomador ou intermediario de servigo proveniente do exterior do Pais ou
cuja prestaggo se tenha iniciado no exterior do Pais;

§2° A responsabilidade prevista é inerente a todas as pessoas fisicas ou
Juridicas, ainda que alcangadas por imunidade ou isengéo, inclusive no que se
refere a multa e acrescimeos legais.

Artigo 13 Altera a redagao do artigo 149, suprime-se o Paragrafo Unico e
acrescentam-se os paragrafos 1° a 3°, com a redagao abaixo:

Art. 149. O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza sera retido na fonte
pelo tomador dos servigos prestados por profissional auténomo ou empresa,
inscritos ou ndo no Cadastro de Atividades Econémicas do Municipio CAE,
sendo responsaveis pela retengéo e pelo recolhimento do imposto os sequintes
fomadores, a titulo de substituto tributario:

| - os érgéos da Administragdo Direta da Unido, Estado e do Municipio, bem
como suas Autarquias, Empresas Publicas, Concessionarias de Servigos
Publicos, Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as Fundagdes
instituidas pelo Poder Publico, as concessionarias de estabelecidas ou
sediadas no Municipio de Maracaju e Estado do Mato Grosso do Sul;
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Il - estabelecimentos bancérios e demais entidades financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central;

Il - empresas de radio, televiséo e jornal;

IV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de
construgéo civil, quanto a todos e quaisquer servigos relacionados com a obra;

V - as empresas de cooperativas, 0s conselhos regionais, os sindicatos de
classe, as associagoes e clubes recreativos;

VI - armazéns em geral e silos;

VIl - os shoppings centers ou similares;
VIIl - as empresas de supermercados e hipermercados;

IX - as empresas comerciais e/ou industriais, atuantes no ramo de laticinio,
agropecuaria, curtume, reflorestamento, producédo e beneficiamento de dleo e
produtores rurrais e atividades similares;

X - as empresas importadoras e exportadoras, as empresas distribuidoras de
petroleo e as empresas de destilaria e usina de alcool e agtcar;

Xl - empresas que explorem servigos de planos de satide ou de assisténcia
médica, odontolégica e hospitalar através de planos de medicina de grupos ou
convénios e 0s hospitais e clinicas privadas;

Xl - as empresas que atuam no ramo de informatica;

Xill - as empresas de transportes e terrestre de passageiros;

XIV - 0s condominios;

XV - as empresas administradoras de consércio;

XVI - as agéncias, lojas e concessionarias de veiculos;

XVII - As revendedoras de implementos e insumos agricolas;

XVIII - Os produtores rurais;

XIX - as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive
aposta;

XX - as operadoras turisticas;

XXI - as agéncias de propaganda;

XXII - as instituigbes de ensino; e QP&/’
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XXIIl - as empresas comerciais e/ou industriais, atuantes no ramo de laticinio,
agropecuaria, curtume, reflorestamento, produgéo e beneficiamento de éleo e
atividades similares ou congéneres.

XIX - todo tomador que realizar o pagamento do servigo sem a correspondente
nota fiscal dos servigos prestados ou que contratar servigos prestados por
auténomo ou empresas que néo forem inscritos no Municipio como contribuintes
do ISS;

§1° nos casos previstos neste artigo, a fonte pagadora ficaré desobrigada a
promover a retengdo, bem como, cessara sua responsabilidade solidéria,
quando o prestador comprovar o recolhimento do respectivo imposto, cabendo,
porém, manter copia do respectivo comprovante para fins de fiscalizagéo.

§2° a retengéo do imposto sera realizada no ato do respectivo pagamento da
prestagéo do servigo, através do DAM — Documento de Arrecadagéo Municipal —
que deverd ser recolhido até o dia 10 (dez) do més subsequiente.

§3° os tomadores de servigo que realizarem a retengéo, deverdo entregar até o
dia 05, do més subseqiiente ao fato gerador, a Declaragédo Mensal de Servigos—
DAM, realizada com utilizag&o de programa especifico fornecido pelo municipio.

Artigo 14 Altera a redacéo do inciso Ill e acrescenta-se a alinea “h”; altera
redagéo do inciso |V;altera redagéo do inciso V , da alinea “g” e acrescentam-se as alineas ‘h’,
T K P, "m” e “n” ; suprime o inciso VI, altera a redagdo do inciso IX e do Paragrafo

Unico, todos do artigo 182, com a redagéo seguinte:
[l - multa de importéncia igual a 20 (vinte) UFM, por infragdo nos casos de:

h) néo apresentagdo das informagbes mensais sobre a movimentagéo
econbémica na forma prevista em regulamento, por més que deixar de
apresentar.

IV - multa de importancia igual a 20 (vinte) UFM, por infragdo nos caso de:

V - multa de importéncia igual a 20 (vinte) UFM, por infragdo nos casos de:

a) impressdo sem autorizagéo prévia da Administragdo Tributaria, aplicavel ao
impressor e ao usuério, em fungdo da modalidade de notas fiscais
introduzidas e exigidas pelo Fisco Municipal, aplicada sobre cada nota;

b) impresséo de documentos fiscais em desacordo com os modelos aprovados
aplicavel ao impressor e ao usuario, em decorréncia da modalidade de
notas fiscais exigidas pelo Fisco Municipal, aplicada sobre cada nota;

c) fornecimento, posse ou guarda de documentos fiscais quando falsos,
aplicavel ao impressor e ao usuario, aplicada sobre cada documento;

d) inutilizagéo, extravio, perda ou ndo conservagdo de livros e documentos por
05 (cinco) anos, ndo comunicada na forma da lei, aplicado sobre cada
documento,

e) falta de apresentagdo de informagdo econdémico-fiscal de interesse da

Administragéo Tributaria, aplicada por més; Q),%___-
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f) adulteragéo e outros vicios que influenciem a apuragéo de crédito fiscal, por
periodo de apuragéo;

g) emisséo e expedigéo de nota fiscal de outro documento, previsto em lei,
com duplicidade de numeragdo em bloco diverso,aplicada sobre cada nota;

h)  prego diferente ou diverso nas vias da nota fiscal da mesma numeragéo e

Série, aplicada sobre cada nota;

i) declaragéo, no documento fiscal, de prego inferior ao valor real da operagéo,
aplicada sobre cada documento;

J) utilizagdo de notas fiscais sem a devida autorizagdo da repartigdo fiscal
competente, aplicada sobre cada nota;

k) utilizagéo de notas fiscais com prazo de validade vencido, aplicada sobre
cada nota;

I} adulteragdo de livros e documentos fiscais que resultem ou possam resultar
em falta de recolhimento de tributos, aplicada sobre cada documento;

m) falta de emissdo de nota fiscal ou outro documento exigido eplo fisco,
aplicada sobre cada nota ou documento;

n) auséncia de preenchimento de todos os campos existentes nos documentos
fiscais, aplicada sobre cada documento;

IX - multa equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do imposto devido,
em caso de constatagdo de que houve movimento tributavel e a Declaragéo
Mensal de Servigo constar movimento tributavel inexistente, sem prejuizo das
demais comunicagéoes legais;

Paragrafo unico. A aplicagdo de qualquer das espécies de multa previstas
nesta lei, ngo impede a tributagéo e cobranga do ISSQN.

Artigo 15 Altera a redagao do artigo 234, que passa a ter a seguinte redagao:

‘Artigo 234. O executivo decidird qual proporgéo do valor da obra seréa
recuperada através da cobranga da Contribuigdo de Melhoria, bem como, a forma de
pagamento, através de Decreto do Chefe do Executivo Municipal.”

Artigo 16 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicag&o,
revogando o artigo 1° da Lei Complementar n.° 011/2002, de 24 de dezembro de 2002, a Lei
Complementar n.° 016/2003, de 23 de dezembro de 2003 e demais disposigdes em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracaju-MS, aos vinte e dois dias do més de
novembro de 2004.

<=\
REINALDO AZAMBUJA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO | - DA LEI COMPLEMENTAR N.° 12004
TABELAII
ALIQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIGOS DE QUALQUER NATUREZA

Aliquotas sobre o | Aliquotas fixas -
Descrigédo dos Servigos prego dos servigos | importancias em
% UFM por ano

1 - Servigos de informatica e congéneres.

1.01 — Andlise e desenvolvimento de sistemas. 5%
1.02 — Programagéo. 5%
1.03 - Processamento de dados e congéneres. 5%
1.04 Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos 59%
eletronicos.

1.05 - Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de 59
computago. ’
1.06 — Assessoria e consultoria em informética. 5%
1.07 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalagao, configuragéo e 59
manutengéo de programas de computagéo e bancos de dados. ’
1.08 — Planejamento, confecgdo, manutengéo e atualizagio de péginas 59
eletronicas.

2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5%

3 - Servigos prestados mediante locagao, cessao de direito de uso e congéneres.

3.01 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5%

3.02 — Exploragéo de saldes de festas, centro de convengdes, escritorios
virtuais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas 59
de espetaculos, parques de diversdes, canchas e congéneres, para
realizagao de eventos ou negocios de qualquer natureza.

3.03 - Locagao, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou
permissdo de uso, compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, 5%
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 — Cessé&o de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 59,
temporario.

4 - Servigos de salde, assisténcia médica e congéneres.

4.01 — Medicina e biomedicina. 5% 70,0
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4,02 - Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressondncia magnética, radiologia, 5% 70,0
tomografia e congéneres.
4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicomios, casas de 59
salde, prontos-socorros, ambulatérios e congéneres. ’
4,04 - Instrumentagao cirurgica. 5%
4.05 - Acupuntura. 5%
4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares. 5% 35,0
4.07 - Servigos farmacéuticos. 5%
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5% 70,0
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, 59%
organico e mental.
4.10 - Nutrigao. 5% 70,0
4.11 - Obstetricia. 5% 70,0
4,12 — Odontologia. 5% 70,0
4.13 - Ortoptica. 5% 70,0
4.14 - Préteses sob encomenda. 5% 70,0
4.15 — Psicanélise. 5%
4.16 - Psicologia. 5% 70,0
4.17 - Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e congéneres. 5%
4.18 — Inseminagao artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres. 5%
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres. 5%
420 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgéos e materiais 59,
biolégicos de qualquer espécie. °
421 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e 59
congéneres. ’
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para 59,
prestagéo de assisténcia médica, hospitalar, odontologica e congéneres. °
4.23 — Qutros planos de salide que se cumpram atraves de servigos de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 5%
operador do plano mediante indicagao do beneficiario.
5 - Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.
5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia. 5% 70,0
5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, 59
na area veterinéria.
5.03 — Laboratorios de andlise na area veterinaria. 5%
Prefeitura Municipal de Maracaju - Rua Appa, 120 - Centro (067) 454-1320 22




L

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE MARACAJU

5.04 - Inseminagao artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres. 5%
5.05 — Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres. 5%
5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, dérgdos e materiais 59
biologicos de qualquer espécie. °
5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e 59
congéneres. 0
5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 59
congéneres. ’
5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 5%
6 - Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 5% 10,0
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilag&o e congéneres. 5%
6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 5%
6.04 - Ginastica, danga, esportes, natagéo, artes marciais e demais 59
atividades fisicas. ’
6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 5%

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgao civil, manutencao, limpeza,
meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 59 70.0
urbanismo, paisagismo e congéneres. ° ’

7.02 - Execugdo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de
obras de construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras
semelhantes, inclusive sondagem, perfuragdo de pogos, escavagéo,
drenagem e irrigagdo, terraplanagem, pavimentag&o, concretagem e a 5%
instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do
local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e servios de 59%
engenharia; elaboragdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 — Demoligéo. 5%

7.05 — Reparagao, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 59
pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo dos servigos, que
fica sujeito ao ICMS).

7.06 — Colocagao e instalagéo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, 5%
com material fornecido pelo tomador do servigo.

7.07 - Recuperagdo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e 5%
congéneres.

5 |
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7.08 - Calafetagao. 5%
7.09 - Varrigdo, coleta, remogéo, incineragdo, tratamento, reciclagem, 59
separagao e destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer. °
710 - Limpeza, manutengdo e conservagdo de vias e logradouros 59
publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres. °
7.11 — Decoragao e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. 5%
712 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 59
agentes fisicos, quimicos e bioldgicos. °
713 - Dedetizagdo, desinfecgdo, desinsetizagdo, imunizaggo, 59
higienizagao, desratizagdo, pulverizagdo e congéneres. ’
714 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagio e 59
congéneres. ’
7.15 — Escoramento, contengéo de encostas e servigos congéneres. 5%
7.16 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, 59
represas, agudes e congéneres.

717 - Acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo de obras de 59
engenharia, arquitetura e urbanismo. ’
718 - Aerofotogrametria  (inclusive interpretagdo), cartografia,
mapeamento, levantamentos topogréficos, batimétricos, geograficos, 5%
geodesicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres.

719 - Pesquisa, perfuragdo, cimentagdo, mergulho, perfilagem,

concretagéo, testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servigos 59
relacionados com a exploragéo e explotagdo de petroleo, gas natural e de ’
outros recursos minerais.

7.20 — Nucleagao e bombardeamento de nuvens e congéneres. 5%

8 - Servigos de educacéo, ensino, orientagdo pedagdgica e educacional, instrugao

pessoal de qualquer grau ou natureza.

, treinamento e avaliagao

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

5%

8.02 — Instrugdo, treinamento, orientagdo pedagogica e educacional,
avaliagdo de conhecimentos de qualquer natureza.

5%

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service,
suite service, hotelaria maritima, motéis, pensdes e congéneres;
ocupagao por temporada com fornecimento de servico (o valor da
alimentag&o e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao
Imposto Sobre Servigos).

5%

4
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9.02 - Agenciamento, organizag&o, promog&o, intermediagdo e execugéo

de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e 5%
congéneres.

9.03 — Guias de turismo. 5%

10 - Servigos de intermediagao e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cambio, de
seguros, de cartdes de crédito, de planos de salde e de planos de 5%
previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagao de titulos em geral,

e . 5%
valores mobiliarios e contratos quaisquer. ’

10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos de

0,
propriedade industrial, artistica ou literaria. ik 350

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 5%
faturizag&o (factoring).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediagio de bens méveis ou
imoveis, n&o abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles

0
realizados no &mbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer Bl
meios.

10.06 — Agenciamento maritimo. 5%
10.07 — Agenciamento de noticias. 5%
10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 59
agenciamento de veiculagao por quaisquer meios. °
10.09 — Representagao de qualquer natureza, inclusive comercial. 5%
10.10 - Distribuigao de bens de terceiros. 5%

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres.

11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de

aeronaves e de embarcagdes. b
11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas. 5%
11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 5%
11.04 - Armazenamentq, erésito, carga, descarga, arrumagéo e guarda 59,

de bens de qualquer espécie.

12 - Servigos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 — Espetaculos teatrais. 5%
12.02 — Exibigdes cinematograficas. 5%
12.03 - Espetaculos circenses. 5%
12.04 — Programas de auditorio. 5%

-
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12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres. 5%
12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres. 5%
12:07 - S_hqws, balljat, dangas, desfiles, bailes, operas, concertos, 59,
recitais, festivais e congéneres.

12.08 - Feiras, exposigdes, congressos e congéneres. 5%
12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletronicas ou néo. 5%
12.10 - Corridas e competicdes de animais. 5%
1211 - Comp'eti(;c”{es esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com 59,
ou sem a participagao do espectador.

12.12 — Execugao de musica. 5%

12.13 - Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, 5%
Operas, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.14 — Fornecimento de musica para ambientes fechados ou nao,

. - 5%
mediante transmiss&o por qualquer processo. ’

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcloricos, trios elétricos e

5 5%
congeéneres.

12.16 — Exibigdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows,
concertos, desfiles, dperas, competi¢des esportivas, de destreza intelectual 5%
ou congéneres.

12.17 — Recreagéo e animagao, inclusive em festas e eventos de qualquer

5%

natureza.
13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01 — Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, 59
mixagem e congéneres. ’
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagéo, copia, 59
reprodugao, trucagem e congéneres. °
13.03 — Reprografia, microfilmagem e digitalizag&o. 5%
13.04 — Composigao gréafica, fotocomposicéo, clicheria, zincografia, 59
litografia, fotolitografia.
14 - Servigos relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubrificagdo, limpeza, lustragdo, revisdo, carga e recarga,
conserto, restauragdo, blindagem, manutengdo e conservagdo de
méaquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 5%
qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao
ICMS).
14.02 — Assisténcia técnica. 5%
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes .

L 5%
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
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14.04 - Recauchutagem ou regeneragéo de pneus. 5%

14.06 — Restauragdo, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodizagdo, corte, recorte, polimento, plastificagdo e congéneres, de
objetos quaisquer.

5%

14.06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos,
inclusive montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente 5%
com material por ele fornecido.

14.07 - Colocag&o de molduras e congéneres. 5%
14.0§ — Encadernagéo, gravagdo e douragdo de livros, revistas e 59
congéneres.

14.09 - Alfaiat.aria e costura, quando o material for fornecido pelo usuéario 59
final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 5%
14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em geral. 5%
14.12 — Funilaria e lanternagem. 5%
14.13 - Carpintaria e serralheria. 5%

15 - Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituicées
financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem de direito.

15.01 — Administragdo de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de
crédito ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré- 5%
datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicagao e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, 5%
bem como a manutengao das referidas contas ativas € inativas.

15.03 — Locagdo e manutengdo de cofres particulares, de terminais
eletronicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em 5%
geral.

15.04 — Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive

0,
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres. Sk

15.05 — Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagao cadastral e
congéneres, inclusdo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques 5%
sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

156.06 — Emissao, reemissao e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos,
bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administragéo 5%
central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia de veiculos;
agenciamento fiduciario ou depositario; devolug&o de bens em custddia.

&
?9&—'———'
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15.07 - Acesso, movimentagdo, atendimento e consulta a contas em
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile,
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro
horas; acesso a outro banco e a rede compartihada; fornecimento de
saldo, extrato e demais informagbes relativas a contas em geral, por
qualquer meio ou processo.

5%

15.08 - Emissdo, reemissdo, alteragdo, cessdo, substituicao,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, anélise e avaliag&o
de operagdes de crédito; emiss&o, concessdo, alteragdo ou contratagao de 5%
aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive
cessdo de direitos e obrigagdes, substituigho de garantia, alterag&o,
cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao
arrendamento mercantil (leasing).

5%

15.10 - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos
em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos
e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletronico,
automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de posig&o de
cobranga, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de
compensacao, impressos e documentos em geral.

5%

15.11 - Devolugao de titulos, protesto de titulos, sustagdo de protesto,
manuteng&o de titulos, reapresentago de titulos, e demais servigos a eles 5%
relacionados.

15.12 — Custddia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios. 5%

15.13 - Servigos relacionados a operagées de cambio em geral, edigéo,
alteragdo, prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato de c&mbio;
emissdo de registro de exportagéo ou de crédito; cobranga ou depdsito no
exterior; emissdo, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 5%
fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a
carta de crédito de importaggo, exportagéo e garantias recebidas; envio e
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio.

15.14 - Fornecimento, emiss&o, reemissao, renovagéo e manutengéo de
cartdo magnético, cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e 5%
congéneres.

15.15 — Compensagdo de cheques e titulos quaisquer; servigos
relacionados a deposito, inclusive deposito identificado, a saque de contas
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrénicos e de atendimento.

5%

15.16 — Emissdo, reemissao, liquidag&o, alteragéo, cancelamento e baixa
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio 5%
ou processo; servicos relacionados a transferéncia de valores, dados,
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 — Emissdo, fornecimento, devolugdo, sustagéo, cancelamento e

- : ~ 5%
oposigéo de cheques quaisquer, avulso ou por taldo.

-
~
.
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15.18 — Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagao e vistoria de
imovel ou obra, anélise técnica e juridica, emissdo, reemisséo, alteragéo,

transferéncia e renegociagéo de contrato, emissao e reemissé@o do termo 5%
de quitagao e demais servigos relacionados a crédito imobiliario.
16 - Servigos de transporte de natureza municipal.
16.01 - Servigos de transporte de natureza municipal. .
(Taxi, Moto-taxi e Transporte de cargas) o 12,0

17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, n&o contida em
outros itens desta lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilagéo e
fornecimento de dados e informagdes de qualquer natureza, inclusive
cadastro e similares.

5%

17.02 - Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em
geral, resposta audivel, redag&o, edigdo, interpretagéo, reviséo, tradugéo, 5%
apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenagdo, programagdo ou organizagao

L . e 5%
técnica, financeira ou administrativa. °

17.04 - Recrutamento, agenciamento, sele¢do e colocagdo de méao-de-

0,
obra. 5%

17.05 - Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em carater temporario,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporérios, 5%
contratados pelo prestador de servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promog&o de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo de 5%
desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 - Franquia (franchising). 5%

17.08 - Pericias, laudos, exames técnicos e anélises técnicas. 5%

17.09 - Planejame»nto, organizagdo e administragéo de feiras, exposigoes, 59%
congressos e congéneres. |
171 0 - Organizagéo_ de festas e regepg:()es; bufé (exceto o fornecimento 59
de alimentagao e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.11 - Administrag&o em geral, inclusive de bens e negécios de terceiros. 5%

17.12 - Leilao e congéneres. 5%

17.13 - Advocacia. 5% 70,0
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 5%

17.15 — Auditoria. 5% 70,0
17.16 — Andlise de Organizag&do e Métodos. 5%

17.17 - Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza. 5%
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17.18 — Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares. 5% 35,0
17.19 — Consultoria e assessoria econdmica ou financeira. 5% 70,0
17.20 - Estatistica. 5%
17.21 - Cobranga em geral. 5%
17.22 — Assessoria, andlise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro,
selecdo, gerenciamento de informagdes, administragdo de contas a 59
. o v - 0

receber ou a pagar € em geral, relacionados a operagdes de faturizagéo
(factoring).
17.23 - Apresentagdo de palestras, conferéncias, seminarios e 59

a 0
congéneres.
18 - Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e avaliagéo de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevengao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.
18.01 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspegéo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de 5%
seguros; prevengdo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 - Servigos de distribuigéo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou
cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagdo e congéneres.

19.01 - Servigos de distribui¢do e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios,
inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagdo e congéneres.

5%

20 - Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servigos portuarios, ferroportuérios, utilizagdo de porto,
movimentagdo de passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador
escoteiro, atracagdo, desatracagdo, servios de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer natureza, servigos acessérios, movimentagéo
de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de movimentagao ao largo,
servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

5%

20.02 - Servigos aeroportuarios, utilizagao de aeroporto, movimentagao de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentagdo de aeronaves, servicos de apoio aeroportuérios, servigos
acessorios, movimentag&o de mercadorias, logistica e congéneres.

5%

20.03 — Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios,
movimentagdo de passageiros, mercadorias, inclusive suas operagoes,
logistica e congéneres.

5%

21 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

5%

22 - Servigos de exploragéo de rodovia.

<
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22.01 - Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobranga de prego ou
pedégio dos usuarios, envolvendo execugdo de servigos de conservagao,
manutengao, melhoramentos para adequagao de capacidade e seguranga
de transito, operagdo, monitoragéo, assisténcia aos usuarios e outros
servigos definidos em contratos, atos de concess&o ou de permissdo ou
em normas oficiais.

5%

23 - Servigos de programagao e comunicagao visual, desenho industrial e congéneres.

23.01 - Servicos de programagdo e comunicagdo visual, desenho
industrial e congéneres.

5%

24 - Servigos de chaveiros, confecgao de carimbos, placas, sinalizagdo

visual, banners, adesivos e congéneres.

24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagao

. . " 5%
visual, banners, adesivos e congéneres.
25 - Servigos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos;, desembarago de certidao de obito; 5%
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservagao ou restauragao de cadaveres.

25.02 - Cremagao de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5%
25.03 — Planos ou convénio funerarios. 5%
25.04 — Manutengao e conservagao de jazigos e cemitérios. 5%

26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores,

inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

26.01 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 5%

agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social.

27.01 — Servigos de assisténcia social. 5% 35,0
28 - Servigos de avaliagao de bens e servigos de qualquer natureza.

28.01 — Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza. 5%

29 - Servigos de biblioteconomia.

29.01 — Servigos de biblioteconomia. 5%

30 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. 5%

31 - Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagdes e congéneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificagbes, eletronica, eletrotécnica,
mecanica, telecomunicagdes e congéneres.

5%

32 - Servigos de desenhos técnicos.
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32.01 - Servigos de desenhos técnicos. 5%

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e

5 5%
congéneres.
34 - Servigos de investigagoes particulares, detetives e congéneres.
34.01 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres. 5%

35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e

relagdes publicas. %k 30
36 - Servigos de meteorologia.

36.01 — Servigos de meteorologia. 5%
37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. 5%
38 - Servigos de museologia.

38.01 — Servigos de museologia. 5%
39 - Servigos de ourivesaria e lapidagao.

39.01_ - Servigos de ourives_aria e lapidagdo (quando o material for 59%
fornecido pelo tomador do servigo).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 5%

50 - Servigos a que se refere o Paragrafo Terceiro do Artigo 126

50.01 — Concessionaria de Energia Elétrica:

Vistoria, ligagéo, religamento de unidade de consumo, aferigéo de medidor,
reaviso de vencimento de conta, emissdo de Segunda via de conta,
verificagdo de nivel de tensdo, e outros de remogdo, supressao,
escoramento e reaprumagao de postes, extens&o, remogao, afastamento e 5%
desligamento de linhas e redes de energia elétrica, servigos de corte de
cabos, fios e alteamento de linhas, servicos de operagéo e manutencao de
rede elétrica, arrendamento e aluguel de bens, comissbes e taxas, por
servigos de energia elétrica.

50.02 — Concessionaria de Servigo de Comunicagéo: Aluguel de linha, de
circuito, de extens&o, de equipamentos, de telefone, de central privativa de
comutacao telefonica, de acessoérios, de outros equipamentos e aluguéis,
de servigos de telecomunicagao, servico de despertador, busca pessoa,
tele-recado, de apoio técnico, de assisténcia técnica, anuncio fonado,
telegrama fonado e outros.

5%

50.03 Servigos de recebimento de faturas, mensalidades, prestagdes,
contas, carnes, impostos, taxas, multas, inscricdes em concursos, venda
diversas de seguros, titulos de capitalizagdo, e outros prestados pela 5%
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, enquadrados nos itens 19.01
e 26.01, da Lista de Servigos do art. 126.

S

~
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Gabinete do Prefeito Municipal de Maracaju-MS, aos trés dias do més de
dezembro de 2004.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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FROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/2004

“Altera disposicdes da Lei Complementar n® 009/2001, de 26 de dezembro de
2001 e da outras providéncias’.

O Préfeito do Municipio de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuicbes legais faz saber que a Camara Municipal de Maracaju
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° Altera a redacao do Artigo 42 da Lei Complementar n® 009/2001, de
26 de dezembro de 2001, acrescentam-se o inciso VI e o paragrafo 7°, conforme segue abaixo:

VI - do recebimento do carné de IPTU.

§7° A notificagéo do langamento do IPTU poderéd ser realizada através da
remessa do camé de IPTU, no enderego constante do Cadastro Imobiliario
Fiscal do Municipio.

i 20 Altera a reda«,do do Artigo 126 da Lei Complerieniar 1° 009/2001, de
zu01 revoga-se o paragrafo tinico e acrescentam-se 0s paragrafos 1°a4%e
r‘”vx(,:os conforme segue abaixo:

Airt 126, O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza, ds competéncia do
Municipio, tem como fato gerador a prestagéo de servigos constantes da lista do
inciso I, ainda que esses nédo se constituam como atividade preponderante do
prestador:

I- LISTA DE SERVICOS:

1- Servigos de Informatica e congéneres.
1.01-  Analise e desenvolvimento de sistemas.
1.02-  Programagéo.
1.03-  Processamento de dados e congéneres.
1.04-  Elaboragédo de programas, de computadores, inclusive de jogos
" eletrbnicos.
"1.05-  Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de
- computag&o. _
1.06 -  Assessoria e consultoria em informatica.
1.07-  Suporte técnico em informética, inclusive instalagdo, configuragéo e
manutengéo de programas de computagéo e bancos de dados.

100 Plannjamantn  ranfarrAn  manitanrin o otiuslizardn da ndninac

eletronicas.
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Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

Servicos prestados mediante locagéo, cesséo de direito de uso e
congéneres.

Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
Exploragéo de salbes de festas, centro de convengdes, escritérios
vituais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios,
casas de espetéculos, parques de diversdes, canchas e congéneres,
para realizagéo de eventos ou negécios de qualquer natureza.
Locagdo, sublocagéo, arrendamento, direito de passagem. ou
permisséo de uso, compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporario.

Servigos de salde, assisténcia médica e congéneres.
Medicina e biomedicina.

Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonéncia magnética, radiologia,
tomografia e congéneres.

Hospitais, clinicas, laboratérios, san :f rios, manicomios, casas de
satde, prontos-socorros, ambulatérios e congéneres.

Instrumentagéo cirtirgica.
Acupuntura.

Enfermagem, inclusive servigos auxiizres.
Servigos farmacéuticos.

Terapia ocupacional, fisiotsrapia e for
Terapias de qualquer espécie des!
orgénico e mental.

Nutrigéo.

Obstetricia.

Odontologia.

Ortéptica.

Préteses sob encomenda.

Psicanélise.

Psicologia.

Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e congéneres.
Inseminagéo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres.
Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgaos e materiais biolégicos
de qualquer espécie.

Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e
congéneres.

Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para
prestagdo de assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e
congéneres.

Oiiting nlﬂrmq da earida nmiia ca riimnram afrovie Adn orar\//ﬂrm Aa
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos
pelo operador do plano mediante indicagén do beneficiario.,

iciologia. v
nadas ao tratamento fisico,
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5- Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congénarss.
5.01—-  Medicina veterinéria e zootacnia.
5.02—  Hospitais, clinicas, ambulatdrios, prontos-socorros e congéneres, na

area veterinaria.
5.03~  Laboratérios de anélise na érea veterinaria.

5.04—  Inseminacgéo artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres.

5.05—  Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres.

5.06~  Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgéos e materiais biologicos

' de qualquer espécie.

5.07-  Unidade de atendimento, assisténcia ou ftratamento movel e
congéneres.

5.08 -  Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congéneres.

9.09~  Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 - Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e
congéneres.

6.01—  Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02—-  Esteticistas, tratamento de pele, depilagédo e congéneres.

6.03—  Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04—~  Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais

alividades fisicas.

6.05—-  Centros de emagrecimento, spa e congéneres.
oivigos  relalivos  a  engenharia, arquitelura, g
urbanismo, construgdo  civil, i?‘/ai‘;mengao, Im,umf.,

nhiente, saneamento e congéneres.

7.01- "E'-".,\,nhar/a, agronomia,  agrimensura,  arquitetura,  gsologia,
urbanismo, paisagismo e congéneres.

7.02-  Execugéo, por administragéo, empreitada ou subempreitada, de obras
de construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras
semelhantes, inclusive sondagem, perfuragéo de pogos, escavagéo,
drenagem e irrigagéo, terraplanagem, pavimentagéo, concretageme a
instalag&o e montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos
fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICIS).

7.03-  Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e servigos de
engenharia; elaboragéo de anteprojetos, projetos basicos e projetos
executivos para trabalhos de engenhar/a

7.04-  Demoligéo.

'7.05-  Reparagdo, conservagéo e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias

 produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo
dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 -  Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
ravactimantns de narede  vidros divicdriae  nlacas ra nagen e
congéneres, com material fornecido pelo tomador do servigo.

7.07- Rec 'mragao raspagem, polimento e [lustragdo de pisos e ,
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7.08 -

7.09

7.10 -

7.11-
7.12 -

7.13 -
7.14 -
7.15-
7.16 -
717 -

7.18 -

7.19 -

8.01 -
8.02 -

9.01-

9.02-

9.03-

in..

10.01 -

Cﬂ/afetagao

igéo, colela, remogéo, incineragdo, tratamento, reciclagem,
Ssparagdo e desz‘inagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos
quaisquer.

Limpeza, manutengéo e conservagéo de vias e logradouros ptblicos,
imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.
Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e biolégicos. _

Dedetizagéo, desinfecggo, desinsetizagdo, imunizagéo, higienizagéo,
desratizagéo, pulverizagéo e congéneres.

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo e congéneres.
Escoramento, contengé&o de encostas e servigos congéneres.
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas,
represas, agudes e congéneres.

Acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), cartografia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geogréficos, geodésicos,
geologicos, geofisicos e congéneres.

Pesquisa,  perfuragéo,  cimeniagdo,  mergulho,  perfilagem,
concretagéo, testemunhagem, pascaria, estimulagéo e outros servigos
relacionados com a exploragéo e explotagéo de petréleo, gés natural
e de outros recursos minerais.

Nucleagéo € bombardsamento d- nuvens e congéneres.

Servigos de educaszio, encino, orientagdo pedagégica e
educacional, insfrugéc, "‘="".: venfo e avaliagdo pessoal ds
qualquer grau ou natureza, 5

Ensino reqular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

Instrugéo, treinamento, orientagéo pedagdgica e educacional,

avaliaggo de conhecimentos de qualquer natureza.

Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e
congéneres.

Hospedagem de qualguer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service,
suite service, hotelaria maritima, motéis, pensbes e congéneres;
ocupagédo por temporada com fornecimento de servigo (o valor da
alimentagéo e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito
ao Imposto Sobre Servigos).

Agenciamento, organizag&o, promogéo, intermediagéo e execugéo de
programas de turismo, passeios, viagens, excursoes, hospedagens e
congéneres.

Guias de turismo.

Canvvirne Aa infarmadissaia o panrfnarae

Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cambio, de seguros,
de cartdes de crédito, de planos de satide e de planos de previdéncia




10.02 -
10.03 -

10.04 -

10.05 -

10.06 -
10.07 -
10.08 -

10.09 -
10.10 -

Agenciamento, corretagem ou intermed/agéo de titulos em geral,
valores mobiliarios e contratos quaisquer.

Agenciamento, ~corretagem ou intermediagdo de direitos de
propriedade industrial, artistica ou literéria.

Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de
faturizagéo (factoring).

Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bens méveis ou
imoveis, néo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive
aqueles realizados no &mbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros,
por quaisquer meios.

Agenciamento maritimo.

Agenciamento de noticias.

Agenciamento  de  publicidade e propaganda, inclusive o
agenciamento de veiculagéo por quaisquer meios.

Representagéo de qualquer natureza, inclusive comercial.

Distribuigéo de bens de terceiros.

Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia
e congéneres.

Guarda e estacionamento de vefculos terrestres automotores, de
aeronaves e de embarcagdes.

Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas.

E£scolta, inclusive de vefculos e cargas.

Aimazenamento, depdsilo, carga, descarga, arrumagéo e yuarda de
bens de qualquer espécie.

servigos de diversoes, lazer, tretenimento e congéneres.
._s‘oetaculos teatrais.
Exibigbes cinematogréficas.
Espetaculos circenses.
Programas de auditério.
Parques de diversées, centros de lazer e congéneres.
Boates, taxi-dancing e congéneres
Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, éparas, concerios, recitais,
festivais e congéneres.
Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.
Bilhares, boliches e diversées eletrénicas ou néo.
Corridas e competi¢des de animais.
Competigbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou
sem a participagdo do espectador.
Execugéo de misica.
Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes,
teatros, Gperas, concertos, recitais, festivais e congéneres.
Fornecimento de musica para ambientes fechados ou n&o, mediante
tranemicedn nor analanar nrnragen
Desfiles de blocos carmavalescos ou folcléricos, trios elétricos e
congéneres.

_____
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12.16~ Exibigdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows,
concertos, desfiles, Operas, competigbes esportivas, de destreza
intelectual ou congéneres.

1217~ Recreagdo e animagéo, inclusive em festas e eventos de qualquer
natureza.

13- Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive z‘rucagem dublagem,
mixagem e congéneres.

13.02~  Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagéo, co,o/a
reprodugéo, trucagem e congéneres.

13.03~  Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo.

13.04-  Composigéo gréafica, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia,
fotolitografia.

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01~  Lubrificagéo, limpeza, lustragéo, revisdo, carga e recarga, conserto,
restauraggo, blindagem, manutengéo e conservagdo de maquinas,
velculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto pecas e partes empregadas, que ficam
Sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03~  Recondicionamento de molores (exceto pegas e partes empregadas,
que ficain -b-l_,a/ta-;\ ao iulr/f-b).

14.04~  Recauchutagem ou regeneraczo de pneus.

14.06~ Restauragéo,  recondicionamanto,  acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem agem, tingimento, galvanoplastia,
anodizagéo, corte, fsaorte polimsanto, plastificagdo e congéneres, de
objetos quaisquer.

14.06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, méaquinas e equipamentos,
inclusive  montagem industrial, ~prestados ao usuério final
exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocagéo de molduras e congéneres.

14.08 -  Encadernagéo, gravagéo e douragéo de livros, revistas e congéneres.

14.09-  Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuério
final, exceto aviamento.

14.10- Tinturaria e lavanderia.

14.11~ Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12—  Funilaria e lanternagem.

14.13— Carpintaria e serralheria.

15— Servigos relacionados ao setor bancério ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por instituicbes financeiras autorizadas a
funcionar pela Unido ou por quem de direito.

15.01 - Administragdo de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de crédito
nit Addhitn & rnnnAnarae da partaira de rlinntac /"f."f‘hf-?r‘lu!m.‘ ‘nr(f\..
datados e congéneres.

15.02 -

Mw/m da contas em geral, f‘.m"/sive conta-corrents, conta de
nfos e .f?v'":' 3Ca0 & cadarn ota ae poupanca o PaIS e no
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15.03 -

15.04 -

15.06 -

15.06 -

15.07 -

15.08 -

15.09 -

15.10-

15.11-

1512
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exterior, bem como a manutencdo das referidas contas ativas e
inativas.
Locagdo e manutenzéo de cofres particulares, de terminais
eletrbnicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos
em geral.
Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado
de idoneidade, atestado ds capacidade financeira e congéneres.
Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagéo cadastral e
congéneres, incluséo ou exclusédo no Cadastro de Emitentes de
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos
cadastrais.
Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas, coleta e entrega de
documentos, bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com
a administragdo central; licenciamento eletronico de veiculos;
transferéncia de veiculos, agenciamento fiduciario ou depositario,
devolugéo de bens em custodia.
Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas em geral,
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile,
nternet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
qu’fro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informagbes relativas a
contas em geral, por qualquer meio ou processo.
Emisséo, reemisséo, al: t—/agao c&8S40, substturgao cance amento e
registro de conireiv dz crédilo; estudo, andlise e avaliagdo de
operagbes de crédito; emisséo, concessdo, alteragdo ou contratagéo
de aval, flanga, ar e congéneres; servigos relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cesséo
de direifos e obrigagbes, substituigdo de garantia, alteragéo,
cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados
ao arrendamento mercantil (leasing).
Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em
geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cémbio, ds
tributos e por conta da terceiros, inclusive os efetuados por meio
eletrénico, automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento
de posi¢do de cobranga, recebimento ou pagamento; emisséo de
carnés, fichas de compensacgéo, impressos e documentos em geral.
Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustagdo de protesto,
manutengé&o de titulos, reapresentagao de titulos, e demais servigos a
eles relacionados.
Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.
Servigos relacionados a operagbes de cambio em geral, edigéo,
alteragéo, prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio;
emissédo de registro de exportagdo ou de crédito; cobranga ou
depbsito no exterior; emisséo, fornecimento e cancelamento de
rhonnine da vianom: farnnrimantn  francfardnria  rannealamaonin e
demais servigos relativos a carta de crédito de importagéo, exportagéo
e garanz‘ias receb"das: envio e recebmento de mensagens em geral
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15.14 -

156.15 -

15.16 -

15.17 -

15.18 -

17.02 -

17.03 -
17.04 -
17.06 -

17.06 -

17.07 -
17.08 -
17.09 -

17.10 -

17.11 -
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17.12 -

‘- Advocacia.

Fornecimento, emisséo, reemisséo, renovagdo e ma nufengao de
cartdo magnético, cariéo de crédito, cartéo de débito, ~:itdo salario e
congéneres.

Compensagéo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados
a deposito, inclusive depésito identificado, a saque de contas
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletronicos e de atendimento.

Emissé&o, reemisséo, liquidagdo, alteracdo, cancelamenio e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer
meio ou processo; servigos relacionados a transferéncia de valores,
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em
geral.

Emisséo, fornecimento, devolugdo, sustagdo, cancelamento e
oposigéo de cheques quaisquer, avulso ou por taléo.

Servigos relacionados a crédito imobilidrio, avaliagéo e vistoria de
imével ou obra, anélise técnica e juridica, emissdo, reemisséo,
alteragdo, transferéncia e renegociagdo de contrato, emissédo e
reemisséo do termo de quitagdo e demais servigos relacionados a
crédito imobiliario.

Servigos de transporte de natureza municipal.
Servigos de transporte de natureza municipal.

Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil,

comercial e congéneres,

Assessoria ou consulforia de qualquer natureza, néo contida em

outros itens desta lista; anélise, exame, pesquisa, colsta, compilagéo

e fornecimento de dados e informagbes de qualguer natureza,

inclusive cadastro e similares.

Datilografia, digitagéo, estenografia, expediente, secrefar/a em geral,

resposta audivel, redagéo, edigéo, interpretagéo, reviséo, tradugéo,

apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres.

Planejamento, coordenagéo, programagdo ou organizagdo técnica,

financeira ou administrativa.

Recrutamento, agenciamento, selegéo e colocacéo de méao-de-obra.

Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em caréter temporario,

inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios,

contratados pelo prestador de servigo.

Propaganda e publicidade, inclusive promogéo de- vendas,

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo

de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

Franquia (franchising).

Pericias, laudos, exames técnicos e andlises técnicas.

Planejamento, organizagdo e administragéo de feiras, exposigdes,

congressos e congéneres.

Organizagéo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de

ﬂl'mnnfﬂmn A hehidac e finra cninitn 2n /f‘MQ\

Adm/nlstragao em geral inclusive de bens e negocios de terceiros. )
o N

Leildo e congéneres. o =
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17.15 -
17.16 -
17.17 -
17.18 -
17.19 -
17.20 ~
17.21 -
17.22 -

17.23 -

18 -

18.01 -

19 -

19.01-

20 -

20.01 -

20.02 -

20.03 -

Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

Auditoria.

Anélise de Organizagéo e Métodos.

Atuaria e célculos técnicos de qualquer natureza.

Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

Consultoria e assessoria econbmica ou financeira.

Estatistica.

Cobranga em geral.

Assessoria, analise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro,
selegdo, gerenciamento de informagbes, administragdo de contas a
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagbes de
faturizagéo (factoring).

Apresentagéo de palestras, conferéncias, semindrios e congéneres.

Servigos de regulagédo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspegdo e avaliagdo de riscos para cobertura de
contratos de seguros; prevengdo e geréncia de riscos seguraveis
e congéneres.

Servigos de reglilagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspegéo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de
Seqguros; prevengéo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

Serwgos de distnbwgan e venda de bilhetes e demais produtos
de lot cfla, bingos, caritos, pules ou cupons de apostas, sorieios,

incliziva oz
pieiii Ju, nReiisive 038 GITRNICE

congéneres.
Servigos de disiribuicdo e vanda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartées, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagdo e
congéneres.

- x’!\ f}fi”ﬁﬁ l""\ C.”.,A,,',_.n.\,,;\ P

Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais
rodoviérios, ferroviarios e metroviarios.

Servigos  portuérios,  ferroportuarios,  utilizagdo  de  porto,
movimeniagédo de passageiros, reboque de embarcagbes, rebocador
escoteiro, afracagdo, desalracagdo, servigos de praticagem,
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios,
movimentagdo de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de
movimentagéo ao largo, servigos de armadores, estiva, conferéncia,
logistica e congéneres.

Servigos aeroportuarios, utilizagdo de aeroporto, movimentagéo de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentagédo de aeronaves, Servigos de apoio - aeroportudrios,
servigos acessérios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres.

Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios,
movimentacdo de passageiros, mercadorias, inclusive suas
operagoes, logistica e congéneres.
icos de regisiros publizos, r:ar‘orarios e noiz ]

- S (027 452-1320 )
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21.01—  Sarvigos de registros ptiblicos, cartorarios e notariais.

22~ Servigos de exploragéo de rodovia.

22.01- Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de prego ou
pedégio dos usuérios, envolvendo execugdo de servicos de
conservagdo, manutengéo, melhoramentos para adequagdo de

capacidade e seguranga de lréansito, operagéo, monitoragdo,
assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em contratos,
atos de concesséo ou de permisséo ou em normas oficiais.

23 - Servigos de programagdo e comunicagdo visual, desenho
industrial e congéneres.

23.01—-  Servigos de programagéo e comunicagéo visual, desenho industrial e
congéneres.

24 — Servicos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas,
sinalizagéo visual, banners, adesivos e congéneres.

24.01-  Servigos de chaveiros, confecgédo de carimbos, placas, sinalizagdo
visual, banners, adesivos e congéneres.

25~ Servigos funerérios.

25.01-  Funerais, inclusive fornecimento de caixéo, urna ou esquifes; aluguel
de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de f/ res,
corogas e outros paramentos; desembarago de Cﬂl'bu"‘ 0 de Obil
fornecimento de véu, essa e outros adormos
embelezamento, conservagéo ou restauragéo de cac

25.02 - Cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos

25.03 - Planos ou convénio funerérios.

25.04 - Manutengéo e conservagéo de jazigos e cemilérios.

26 - Servigos de coleta, remessa ou enfrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e
suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

26.01- Servigos de coleta, remessa ou entrega ds correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social.

27.01 - Servigos de assisténcia social.

28 - Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

28.01- Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

29 - Servigos de biblioteconomia.

29.01 - Servigos de biblioteconomia.

30- Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.
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31 - Servigos técnicos em edificacbes, eletrbnica, eletrotécnica,
mecénica, telecomunicagdes e congéneres.

91.07T - Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, elstrotécnica, mecanica,
telecomunicagbes e congéneres.

32~ Servigos de desenhos técnicos.
32.01-  Servigos de desenhos técnicos.

33~ Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes
e congéneres.

33.01-  Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

34 - Servigos de investigagées particulares, detetives e congéneres.
34.01—  Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

35- Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagoes publicas.

35.01~  Sewigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagbes publicas.

36~ Servigos de meteorologia.

36.01-  Servigos de meteorologia.

"= | o ] N AP g £3 o & o rmanr]alae an o p Foa
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37.01~ Servigos de artistas, atic.zs, modelos e manequins.

38~ Servigos de museologia.
38.01—  Servigos de museologia.

39 - Servigos de ourivesaria e lapidagéo.
39.01~  Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido
pelo tomador do servigo).

40 - Seivigos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01- Obras de arte sob encomenda.

§1° O imposto incide sobre o servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja
prestagéo se tenha iniciado no exterior do Pafs.

$2° Ressalvadas as excegdes expressas na Lista anexa, os servigos nela
‘mencionados néo ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operagbes Relativas &
Circulagdo de Mercadorias e Prestagbes de Servigos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunica¢do — ICMS, ainda que sua
prestagéo envolva fornecimento de mercadorias.

83° O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os
Servigos prestados mediante & utilizagéo de bens e servigos pliblicos explorados
economicamente mediante autoriz permisséo ou concess&o, com o .

. At AL ! Z it : . Y i
e¢0 ou pedagio palo usuério final do servigo. TN
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§4° A [:idéncia do imposto néo <zpende da denominagdo dada ao Servigo

v

prestado,

Artigo 3° Altera a redag&o do caput do artigo 128, incisos | e Il, acrescentam-se
os incisos Il a XX, altera a redag&o dos paragrafos 1° a 3° e acrescenta-se o paragrafo 4°, com
aredagéo que segue:

Art. 128 O servigo considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio
do prestador, considerando para tanto 0s seguintes:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediario do servigo ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipétese do § 1° do art. 126,
desta Lei Complementar;

I - da instalagéo dos andaimes, palcos, coberta e outras estruturas, no caso dos
servigos descritos nos subitens 3.04 da lista anexa;

Il - da execugéo da obra, no caso dos servicos descritos no subitem 7.02 ¢ 7.17
) Y Y
da lista anexa;

IV - da demoligdo no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 dz lista anexa:

V' - das edificagbes em geral, estradas, pontes, portos e congéneras, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.05 da lista anexa; :

VI - da execugdo da varrigdo, coleta, remogéo, incinsragéo, traiamento,
reciclagem, separagéo e destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos
quaisquer, no caso de servigos descritos nos subitens 7.09 da lista em anexa

Vil - da execugdo da limpeza, manutengéo e conservagéo de vias e logradouros
publicos, imdveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso
dos ssrvigos descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIl - da execugéo da decoragéo e jardinagem, do corte e poda de &rvores, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e biolégicos, no caso dos servigos descritos no subitem 7.12 da
lista anexa;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubos e congéneres, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.14 da lista anexa;

Xl - da execucdo dos servicos de escoramento, contencdo de encosta e
congeneres, no caso dos Servigos descritos no subitem 7.15 da lista anexa;

N




Ui MATO GRUSSO DO SUL

ICIPIO DE MARACAJU

Xl - da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.16 da
[5ta anexa; '

XIlI - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos
descritos no subitem 11.01 da lista anexa;

XIV - dos bens ou do domicilio das pessoas Vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV - do armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumagéo e guarda do
bem, no caso dos servigos descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVl - da execugdo dos servicos de diversdo, lazer, entretenimento e
congéneres, no caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto
12.13, da lista anexa; ’

XVII - do municipio onde esté sendo executado o transporte, no caso dos
servigos descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XVIII - do estabelscimento do tomador da méo de obra ou, na falta de
estabelecimento onde ele estiver domiciliados, no caso dos servigos descritos
pelo subitem 17.05 da lista ancxa,

350 ou congénere a que se referir o

A ~N oAA i~ et A~
ragao, ho caso dos servigos descrito pelo

XIX - da feira, exposigéo,
planejamento, 7aG4

subitem 17, 09 dab/!sz‘:

~

XX - do porto, asroporto, farroporto, terminal rodoviério, ferrovidrio ou
metroviario, no caso dos servigos descrito pelo item 20 da lista anexa.

§1° Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar servigos de modo permanente ou temporario,
e que configure unidade econdmica ou profissional, sendo irrelevante para
caracteriza-lo as denominagdes de sede, filial, agéncia, posto de atendimento,
Sucursal, esciitdrio de iepresentagdo ou contato, loja, oficina, matriz ou
quaisquer outras qus venham a ser utilizadas, independente do cumprimento de
formalidades legais ou requlamentares.

$2° No caso dos servigos a que se refere os subitem 3.03 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada municipio em
cujo territério haja extensdo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza, objeto de locagéo, sublocagéo, arrendamento,
direito de passagem ou permisséo de uso, compartilhado ou néo.

§3° No caso dos servigos a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada municipio em
cujo territério haja extenséo de rodovia exnlorada.
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Artigo 4° O caput do artigo 132 e seus incisos | a Ill, passam a vigorar com

novas redagdes e aci sscido do parégrafo Gnico, conforme seque:

Art. 132. O imposto néo incide sobre:
I - as exportagbes de servigos para o exterior do Pais;

Il - a prestagéo de servigos em relagéo de emprego, dos frabalhadores avulsos,
dos direfores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de
sociedade e fundagbes, bem como dos sécios-gerentes e dos gerentes
delegados; '

1T - o valor intermediado no mercador de titulos e valores mobiliarios, o valor dos
depésitos bancérios, o principal, juros e acréscimos moratérios, relativos a
operagdes de crédito realizadas por instituigées financeiras.

Paragrafo unico - Ndo se enquadram no disposto no inciso | os Servigos

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o
pagamento seja feito por residente no exterior.

Artigo 5° Altera a redagao do artigo 133, acrescenta-se o paragrafo Unico, com

a redagéo que segue:

segue:

n A A haon A 4 / ot Oahen On
1 133. A base de célculo do Imposto Sobre Se

SSQN) € o prego do servigo, considerando-se es sondo quaisquer
valores percebidos pela prestagéo do servio, inclusive os t'zcorrentes , de
acréscimos contratuais, multas, enfim, tudo que resulie na antragdo de seu
valor bruto, salvo excegbes expressas nesta Lei.

— e
usiiNaiureza

Paragrafo dnico. Quando os servigos descritos pelo subitem 3.03 da lista anexa
forem prestados no territério de mais de um Municipio, a base de célculo sera
proporcional, conforme o caso, & extensdo da ferrovia, rodovia, dutos e
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza ou ao nimero de
posies existentes em cada municipio.

Artigo 6° Acrescentam-se ao artigo 134, os paragrafos 9° a 10, conforme

§9° O valor minimo da prestagéo de servigos, inclusive da méo-de-obra da
construgéo civil, poderé ser fixado em pauta fiscal expedida pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento, sujeita a modificagées a qualquer tempo para a
inclus&o ou excluséo de servigos, inclusive atualizagéo de valores.

§10 Através de processo regular, o prego dos servigos poderdo ser arbitrados
pela autoridade fiscal nas seauintes hinbteses. sem prejuizo das penalidades

cabiveis:
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[ - N&o exibigéo ao fisco, dos elementos necessérios & comprovagédo do prego,
incluidos os casos de perda ou extravio de livros ou documentos fiscais
comprobatérios;

Il - Quando houver fundada suspeita de que os documentos fiscais néo reflitam
0 prego real da prestagdo dos servigos, ou quando o declarado for notoriamente
Inferior ao corrente na praga;

- Quando o sujeito passivo néo estiver inscrito na reparticéo fiscal
competente.

IV - Quando o sujeito passivo néo efetuar a Declaragdo Mensal de Servigos, que
seré disciplinada por Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 7° Altera a redag&o do caput do artigo 140, do inciso | e do parégrafo

unico, passando a vigorar com a seguinte redag&o:

Art. 140. Na prestagéo dos servigos referente aos subitens 7.02, 7.05, da lista
anexa, o imposto seré calculado sobre o prego do servigo, deduzidos as
parcelas correspondentes:

I - aos valores dos materiais fornecidos pelo prestador, até o limite de 60%
(sessaenta por cento), do vaior {oial da obra;

Paragrafo tnico. N 2 de ndo comprovagéo do valor total dos materiais
fornecidos pelo g se /go ou da quitagéo do imposto de ISSQN,
considerar-se-& para el .'.;‘:7 ds ibutagéo o valor total da obra, aplicando-se a
aliquota ja definida nesta Lei, ‘

Artigo 8° Altera a redagdo do art. 145 “caput’, e acrescenta o paragrafo (inico,

com a seguinte redagéo:

s

acrescentam-se
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Art. 145, A aliquoias do imposto Sobre Servico de qualquer Natureza é de no
méximas de 5% (cinco por cento), de conformidade com o disposto na Tabsla i,
desta Lei.

Paragrafo dnico. Excetuam-se os casos, que a critério do fisco, seréo
tributados por valor fixo anual, cujos valores séo aqueles indicados pela tabela
I, anexo |, desta Lei.

Artigo 9° Altera a redagdo do artigo 143, suprime o paragrafo Unico, e
os paragrafos 1° a 6°, conforme segue abaixo:

Artiao 143, Quando se fratar de prestacédo de servico sob a forma de trabalho
pessoal do proprio contribuinte, a critério do fisco, 0 Imposto Sera calculado, por
valor fixo anual esti 9#3 con ﬁrme tabela l/ anexo I, desta Lei, em fungéo da

78 r/r Seryi
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.~ Considera-se prestagéo o= servigo sob forma de trabalho pessoal do préprio
conlribuinte, o simples fornecimento de trabalho relativos as atividades
compreendidos nos itens 4.01, 4.06, 4.08, 4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16,
5.01, 6.01,7.01, 17.13 e 17.18, da lista de servigos constante desta Lei, que
seja prestado por profissional auténomo que néo tenha sbcio ou a seu servigo,
empregado da mesma qualificag&o profissional, podendo ainda, ser disciplinado
por portaria do Secretario de Fazenda, extensivo a outros profissionais
similares.

§2° Néo se considera servigo pessoal do préprio contribuinte, o servigo prestado
por firmas individuais, nem o que for prestado em caréater permanente, sujeito a
normas do tomador, ainda que por trabalhador auténomo.

§ 3° Os servigos prestados por veiculos de aluguel (taxi, moto-téxi e transporte
de cargas) seréo tributados com valor fixo anual, conforme tablea Il do anexo |,
desta Lei.

§4° O imposto calculado através de valor fixo anual estimado, teré vencimento
no dia 10 de fevereiro de cada ano, podendo ser pago em 10 (dez) parcelas
mensais, que terdo vencimento todo dia 10 (dez) de cada més, iniciando-se em
10 de fevereiro, com término em 10 de novembro do ano do exercicio fiscal, cujo
valor podera, a critério do fisco, ser convertido em UFM.

Para pagamento em uma Unica parcsla, desde que efelado até o dia 10 de
fevereiro do ano de exercicio fiscal, sera concedido de xscoinio de 20 % (vinte por
cento), sobre o valor total do imposto.

0

¥

§6° Para caso de pagamento das parcelas, efetuado até o dia do vencimento,
sera concedido desconto de 10% (dez por cento).

§7° Para o caso de pagamento parcelado, o valor de cada parcela, em nenhuma
hipotese, poderé ser inferior a 02 (duas) UFM.”

Artigo 10 Altera a redagéo do caput do artigo 146, que passa a vigorar com a
seguinte redag&o:

Artigo 146. O contribuinte do ISSQN é qualquer prestador de servigo, pessoa
natural ou juridica que realize operagbes de servigos, conforme previsto na Lista
de Servigos desta lei, independente da existéncia de estabelecimento fixo e de
estar ou néo inscrito no CAE.

Artigo 11 Acrescentam-se ao artigo 147 os paragrafos 3° a 7°, com a redagéo
aue seque; _

§3° o propriafério do imével, o responsavel pela obra, 0 empreiteiro e o
subempraite tribui ‘ 0 808 servn“os de

uv.l’Jl
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construgéo civil e congéneres que lhes forem prestados sem a comprovagéo de
documentagéo fiscal correspondente e sem prova de pageamento do imposto
devido pelo prestador de servigos;

§4° a pessoa natural ou juridica que se utilizarem de servigos de empresas ou
profissionais auténomo, solidariamente com o prestador do servigo, quando dele
néo exigir:

a) comprovagéo de inscrigéo no CAE, junto a prefeitura;

b) emisséo de nota fiscal, nos casos em que o prestador do servico esteja
obrigado a emiti-la por disposi¢éo legal.

§5° Todo aquele que efetivamente concorra para a sonegaggo do imposto;

§6° A pessoa natural ou juridica que tenha interesse comum na Situagéo que dé
origem & obrigag&o principal.

§7° Quando o prestador do servigo n&o emitir ou ndo puder emitir documento
fiscal proprio para a operagéo, ou deixar de comprovar sua inscrigéo cadastral, a
fonte pagadora do servigo reterd o montante do imposto devido e o recolhera
ale o prazo assinado no calendario fiscal, que seréd estabelecido por
regulamento proprio.

Artigo 12 Acrescenta-s2 ao artigo 148 o inciso XII e da nova redagéo ao §2°

do mesmo dispositivo, conforma sague:

XII - o tomador ou intermedirio de servigo proveniente do exterior do Pais ou
Cuja prestagéo se tenha iniciado no exterior do Pais;

§2" A responsabilidade prevista é inerente a todas as pessoas fisicas ou

juridicas, ainda que a/cangadas por imunidade ou isengdo, inclusive no que se
refere a multa e acrescimeos legais.

Artigo 13 Altera a redagdo do artigo 149, suprime-se o Paragrafo Unico e

acrescentam-se os paragrafos 1° a 3°, com a redagéo abaixo;

Art. 149. O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza sera retido na fonte
pelo tomador dos servigos prestados por profissional auténomo ou empresa,
inscritos ou ndo no Cadastro de Atividades Econémicas do Municipio CAE,
sendo responséveis pela retengéo e pelo recolh/mem‘o do imposto 0s seguintes
tomadores, a titulo de substituto tributério:

I - os orgéos da Administragdo Direta da Unido, Estado e do Municipio, bem

como suas Autarauias. Fmpresas Piblicas, Concessionérias de Servicos

Publicos, Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as Fundagdes

instituidas pelo Po der Publico, as concessionarias de estabelecidas ou
28 no Municinio de Maracaj 'e Estado do Mato Grosso do Sul:

p—




helscimentos bznsérios e demais entidades financeiras autorizadas a

funcionar pelo Banco Cent

[l - empresas de réadio, televiséo e jornal:

iV - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras de
construgéo civil, quanto a todos e quaisquer servigos relacionados com a obra;

V - as empresas de cooperativas, o0s conselhos regionais, os sindicatos. de
classe, as associagbes e clubes recreativos;

VI - armazéns em geral e silos;

VIl - os shoppings centers ou similares;
VIl - as empresas de supermercados e hipermercados;

IX - as empresas comerciais e/ou industriais, atuantes no ramo de laticinio,
agropecuaria, curtume, reflorestamento, produgéo e beneficiamento de dleo e
produtores rurrais e atividades similares;

X - as empresas importadoras e exportadoras, as empiesas distribuidoras de
petrolec e as empresas de destilaria e usina de &lcool e agticar;

- emprosas que exp lorem servi 130 de }':;"‘f“’ 0S de satide ou de assisténcia
:79d/Ca, odontolégica e hospitaler através de planos de madicina de grupos ou
convénios e o0s hospitais e clinicas privadas; 5

XII - as empresas que atuam no ramo de informética;

XIII - as empresas de transportes e terrestre de passageiros;
X1V - 0s condominios;

XV - as enmpresas administradoras de consércio;

XVI - as agéncias, lojas e concessionérias de veiculos;

XVII - As revendedoras de implementos e insumos agricolas;
XVIII - Os produtores rurais;

XIX - as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive
aposta;

XX - as operadoras turisticas;
XXI - as agéncias de propaganda; )

)(Y//- 2
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XXIIl - as empresas comerciais e/ou indust:-'s, atuantzs no ramo de | ticinio,
agropecuaria, curtume, reflorestamento, proc.gdo e bensficiamento de 6ls0 e
atividades similares ou congéneres.

XIX - todo tomador que realizar o pagamento do servigo sem a correspondente
nota fiscal dos servigos prestados ou que contratar servigos prestados por
auténomo ou empresas que néo forem inscritos no Municipio como contribuintes
do ISS;

§1° nos casos previstos neste artigo, a fonts pagadora ficaré desobrigada a
promover a retengdo, bem como, cessard sua responsabilidade solidaria,
quando o prestador comprovar o recolhimento do respsctivo imposto, cabendo,
porém, manter copia do respectivo comprovante para fins de fiscalizag&o.

§2° a retengdo do imposto seré realizada no ato do respectivo pagamento da
prestagéo do servigo, através do DAM - Documento de Arrecadagéo Municipal -
que devera ser recolhido até o dia 10 (dez) do més subseqtiente.

§3° os tomadores de servigo que realizarem a retengéo, deveréo entregar até o
dia 05, do més subseqiiente ao fato gerador, a Declarag&o Mensal de Servigos-
DAM, realizada com utilizagéo de programa especifico fornecido pelo municipio.

Artigo 14 Altera a redag&o do inciso il e acrescenta-se a alinea “h”: altera

10 do inciso 1V;altera redag&o do inciso V , da alinea “g” e acrescentam-se as alineas n’,
ian V1 altara o radanZa Aa mAias D/ A DarAsrafa

5 Vi rd d Ieaaiad G0 INCiso \ € QGO aragraio

B wjn
sy KBy oy [S18 ) FRA
1ico, todos do artigo 182, com a redag&o seguinte:
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I1I - multa de importéancia igual a 20 (vinte) UFI, por infragéo nos casos de:

h) né&o apresentagdo das informagbes mensais sobre a movimentag&o
econbmica na forma prevista em regulamento, por més que deixar de
apresentar.

IV - multa de importancia igual a 20 (vinte) UFM, por infrag&o nos caso de:

V- multa de importéncia igual a 20 (vinte) UFM, por infragéo nos casos de:

a) impresséo sem autorizagéo prévia da Administragdo Tributaria, aplicavel ao
impressor e ao usuério, em fungdo da modalidade de notas fiscais
introduzidas e exigidas pelo Fisco Municipal, aplicada sobre cada nota

b) impresséo de documentos fiscais em desacordo com os modelos aprovados
aplicavel ao impressor e ao usuério, em decorréncia da modalidade de
notas fiscais exigidas pelo Fisco Municipal, aplicada sobre cada nota;

c) fornecimento, posse ou guarda de documentos fiscais quando falsos,
aplicavel ao impressor e ao usuério, aplicada sobre cada documento;

d) inutilizagéo, extravio, perda ou ndo conservagéo de livros e documentos por
05 (cinco) anos, ndo comunicada na forma da lei, aplicado sobre cada
documento;

e) falta de apresentagdo de informagédo econdémico-fiscal de interesse da i
Administragdo Tributéria, aplicada por més; =S
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f)  adulteragéo e outros vicios que influenciem a apuragéo de crédito fiscal, por
periodo de apuragéo,

q) emissdo e expedigéo de nota fiscal de outro documento, previsto em lel,
com duplicidade de numeragéo em bloco diverso,aplicada sobre cada nota,

h)  preco diferente ou diverso nas vias da nota fiscal da mesma numeragao e

série, aplicada sobre cada nota,

) dec/aragno no documento fiscal, de prego inferior ao valor real da operagao,
aplicada sobre cada documento;

j)  utilizagdo de notas fiscais sem a devida autorizagdo da repartigéo fiscal
competente, aplicada sobre cada nota;

k) utilizagéo de notas fiscais com prazo de validade vencido, aplicada sobre
cada nota,

l)  adulteragéo de livros e documentos fiscais que resultem ou possam resultar
em falta de recolhimento de tributos, aplicada sobre cada documento,

m) falta de emisséo de nota fiscal ou outro documento exigido eplo fisco,
aplicada sobre cada nota ou documento,

n) auséncia de preenchimento de todos os campos existentes nos documentos
fiscais, aplicada sobre cada documento,

IX - multa equiv’“lﬁnte a 30% (trinta por cento) sobre o valor do imposto devido,
em caso de constatagdo de qus houve movimento tributével e a Declaragao
Mensal de Servigo constar movimento tributéavel inexistente, sem prejuizo das
demais comunicacéoes legais;

Paragrafo dnico. A aplicagdo de qualquer das espécies de multa previstas
nesta lsi, néo impzds a tributagdo e cobranga do ISSQN.

Artigo 15 Altera a redagao do artigo 234, que passa a ter a seguinte redagao:

“Artigo 234. O executivo decidira qual proporgdo do valor da obra sera
recuperada através da cobranga da Contribuigdo de Melhoria, bem como, a forma de
pagamento, através de Decreto do Chefe do Executivo Municipal.”

Artige 18 FEsta lei complementar entra em vigor na data de sua publicagéo
revogando o artigo 1° da Lei Complementar n.° 011/2002, de 24 de dezembro de 2002, a Lei
Complementar n.° 016/2003, de 23 de dezembro de 2003 e demais disposicdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracaju-MS, aos vinte e dois dias do més de
novembro de 2004. :

<> """
REINALDO AZAMBUJA SILVA
PREFEITOMUNICIPAL
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ANEXO | - DA LEI COMPLEMENTAR N.° 12004
TABELAII
ALIQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIGOS DE O'ALQUER NATUREZA

’* , .
Aliquotas sobre 0 | Aliquotas fixas -
Descrigéo dos Servigos prego dos servigos | importancias em
% UFM por ano

1 - Servigos de informatica e congéneres.

1.01 - Anélise e desenvolvimento de sistemas. - 5%
1.02 - Programag?o. 5%
1.03 - Processamento de dados e congéneres. 5%
1.04 Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos 59,
eletronicos. ’
1.05 - Licenciamento ou cess&o de direito de uso de programas de 59,
computagao. ’
i 1.06 ASSﬁssona e oonsultona em mformauua 5%
| 1.07 Suponﬂ teomco em mforma tica, inciusive ins alc@?.} config 5%
mnufengao de programas de computagéo e bancos de dados. ’
1.08 - Planejamento, confecgo, manutenco e atualizagdo de péginas 5%
1 e'e trnicas. ’
2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5%

3 - Servigos prestados mediante locagao, cessdo de direito de use e congéneres.

3.01 - Cess#o de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda, 5%

3.02 - Exploragao de saldes de festas, centro de convengdes, escritorios
virtuais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas 5%
de espetaculos, parques de diversdes, canchas e congéneres, para
realizagéo de eventos ou negocios de qualquer natureza.

3.03 - Locag&o, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou
permisséo de uso,; compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, 5%
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 — Cessé&o de andaimes, palcos coberturas e outras estruturas de uso 5'%
temporario. :

4- Servu;os de saude, assisténcia médica e congeneres

| 4 01 —Medicinae blomedlcma 5% 70,0
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4.02 — Andlises clinicas, patologia, eletricidade meédica, radioterapie, #

quimioterapia, ultra-sonografia, ressondncia  magnética, radiologia, | 5%
tomografia e congéneres.

c

4.Q3 — Hospitais, clinicas, Iabora’té'rios, sanatérios, manicomios, casas de 59

salde, prontos-socorros, ambulatorios e congéneres.

4.04 - Instrumentagao cirlrrgica. 5%

4.05 - Acupuntura. 5%

4.06 - Enfermagem, inclusive servicos auxiliares. 5% ‘ 35,0

4.07 - Servigos farmacéuticos. 5%

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5% 70,0

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, 59

orgénico e mental.

4.10 — Nutri¢&o. 5% 70,0

4.11 - Obstetricia. 5% 70,0

4.12 - Odontologia. 5% 70,0
1‘13 - Ortoptica. 5% 70,0

414 = Préleses sob encomenda. 5% 70,0
h ) - Psicanalise. 5%
T > - Psicologia. ' 5% 70,0

417~~ Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres. 5%

4.18 - Inseminago artificial, fertilizagao in vitro e congéneres. 5%

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres. 5%

420 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais | 59,

bioldgicos de qualquer espécie. |

4.21A — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento move! e | 59,

congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para 59,

prestagdo de assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

4.23 - QOutros planos de salide que se cumpram através de servigos de _
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 5%
operador do plano mediante indicagao do beneficiario.

5 - Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia. 5% 70,0

R N? - Hoanitaie plinicae amhulathring nrontas-socorras e cona2neres,
na area veterinaria.

noratérios de anélise na 2rsa veterinéria. 5%
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5.04 - Inseminag&o artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres. 5%
5.05 — Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres. 5%
506 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais 59,
RO o 0
bioldgicos de qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e 59,
congéneres. ’
5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 59,
congéneres. ’
5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 5%
6 - Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.
6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 5% 10,0
6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depilagao e congéneres. 5%
6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 5%
6.04 — Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais 59,
atividades fisicas. ’
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 5%

ambiente, saneamanto e (""')'1'7’.!"9?'83.

7~ Servigos relativos a engenhaiia, arguitetura, geologis, urbanismo, con

strugdo civil, manutengio, limpeza,

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitstura, geologia,

urbanismo, palsagismo e COﬂg°ﬂ°’CS

5%

70,0

7.02 - Execugo, por administracZo, empreitada ou subempreitada, de
obras de construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de oufras obras
semelhantes, inclusive sondagem, perfuragdo de pogos, escavagéo,
drenagem e irrigagdo, terraplanagem, pavimentagéo, concretagem e a
instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do
local da prestag&o dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

5%

7.03 — Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e sarvigos de
engenharia; elaboragdo de anteprojetos, projetos bésicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.

5%

7.04 — Demolicao.

5%

7.05 — Reparagao, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo dos servxgos que
fica sujeito ao ICMS).

5%

congéneres.

7.06 — Colocagdo e instalagéo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres,
com material fornec:do pelo tomador do serwgo

7.07 - Recuperagéo, raspagem, pohmento e lustragdo de pisos e

5%




! 7.08 - Calafetagéo.

7.09 - Varrigao, coleta, remog&o, incineragéo, tratamento, reciclagsm,

« R : e . X 5%
separagéo e destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
710 - Limpeza, manutengdo e conservagio de vias e logradouros 59
R o . . . . " . a 0
plblicos, imoveis, chamings, piscinas, parques, jardins e congéneres.
7.11 - Decorago e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. 5%
J
7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 59,
v . . . . POl 0
agentes fisicos, quimicos e biolégicos.
713 - Dedetizagdo, desinfecgdo, desinsetizagdo, imunizagéo, 59
higienizagao, desratizag&o, pulverizagao e congéneres.
714 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagio e 59
~ 0
congéneres.
7.15 - Escoramento, contengo de encostas e servigos congéneres. 5%
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, 59%
represas, agudes e congéneres.
717 - Acompanhamento e fiscalizago da execugio de obras de 59
. e . 0
engenharia, arquitetura e urbanismo.
718  —  Aerofot ogramuu.u (inclusive interpretagdo), cartografia,
nzpeamento, levantamenios topogréficos, batimétricos, geogréficos, 5%
2sicos, gecldgicos, geofisicos e congéneres.
719 - Pesquisa, ’ cimentagao, mergulho, perfilagem,
concretagdo, tesizmunha pescaria, estimulagdo e oufros servigos 59 v
0
relacionados com a exploragio ¢ explotago de petréleo, gas natural e de
outros recursos minerais.
7.20 — Nucleag&o e bombardeamento de nuvens e congéneres. 5%

pessoal de qualguer grau ou natureza.

8 - Servigos de educagdo, ensino, orientagao pedagégica e educacional, instrugao, treinamento e avaliagdo
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fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrugéo, treinamento, orientagdo pedagdgica e educacional,
avaliagdo de conhecimentos de qualquer natureza.

5%

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service,
suite service, hotelaria maritima, motéis, pensbes e congéneres;
ocupagdo por temporada com fornecimento de servico (o valor da
alimentagéo e gorjeta, quando incluido no prego da dlana fica sujeito ao
Imposto Sobre Servigos).

5%
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congéneres.

9.03 - Guias de turismo. 5%

10 - Servigos de intermediagio e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cambio, de
seguros, de cartdes de crédito, de planos de saide e de planos de 5%
previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de titulos em geral, 59
valores mobiliarios e contratos quaisquer. ’

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos de 5
) ; . - e 5% 35,0
propriedade industrial, artistica ou literéaria.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 5%
faturizagéo (factoring).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediagZo de bens moveis ou

imbveis, nao abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 59
. Al . . /0
realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.
iento maritimo. 5%

10.06 - #

1 10.07 cenciamento de noticias. 5%
10.08 - “ “genciamento de publicidade e propaganda, inclusive o .
agenciamenio de veiculagao por quaisquer meios. Ve
10.09 - Representagao de qualquer natureza, inclusive comercial, 5%
10.10 - Distribuic&o de bens de terceiros. 5%

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de . 5
eeronaves e de embarcagoes. o
11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas. 5%
11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 5%
11.04 — Armazenamento, depbsito, carga, descarga, arrumagao e guarda 5%

de bens de qualquer espécie.

e
12 - Servigos de diversoes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais. : ' 5%
12.02 - Exibigbes cinematogréficas. ’ 5%
19 N1 tﬁfxr-§r’\px|lno nirnanses 5%

12.04 — Programas de auditorio. 5%
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12.05 ~ Parques de diversGes, centros de lazer e congéneres. 5%
12.06 ~ Boates, taxi-dancing e congénares. 5%
12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, Operas, concertos, 59
recitais, festivais e congéneres. ’
12.08 - Feiras, exposigdes, congressos € congéneres. ' 5%
12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletronicas ou nao. 5%
12.10 - Corridas e competicées de animais. 5%
p
12.11 - CompetigGes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com 59
. . P 0

ou sem a participagao do espectador.

12.12 - Execugao de musica. 5%
12.13 - Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,

espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, 5%
Operas, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.14 - Fomecimento de misica para ambientes fechados ou nio, 59,
mediante transmiss&o por qualquar processo. °
12.15 ~ Desfiles de blocos carnavalescos ou folclricos, trios elétricos e 59,
congéneres. ’
12.16 - Exibicdo de filmes, en as, musicais, espetaculos, shows,
concertos, desfiles, 6peras, competicdes esportivas, de destreza intelectual 5%
ou congéneres.

12.17 - Recreagao e animagao, inclusive em festas e eventos de qualquer 5o,
natureza. °
13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, 59,
mixagem e congéneres. ’
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelago, ampliagao, copia, 59,
reprodiicio, frucagem e congéneres ’
13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalizago. 5%
13.04 - Composigao grafica, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, 59
. . 0
litografia, fotolitografia,

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificagdo, limpeza, lustragdo, revisdo, carga e recarga,
conserto, restauragdo, blindagem, manutengdo e conservagdo de
maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 5%
qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao
ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica. 5%
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pecas e partes 59,

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
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14.04 — Recauchutagem ou regeneragéo ds pneus. 5%
14.05 - Restauragdo, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento,  lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 59
anodizag&o, corte, recorte, polimento, plastificagdo e congéneres, de °
objetos quaisquer.

14.06 - Instalag@o e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos,

inclusive montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente 5%
com material por ele fornecido.

14.07 — Colocag@o de molduras e congéneres. 5%
14.08 - Encadernag@o, gravagéo e douragdo de livros, revistas e 5%
congéneres. ’
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuério 59
final, exceto aviamento. ’
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 5%
14.11 - Tapegaria e reforma de estofamentos em geral. 5%
14.12 - Funilaria e lanternagem. 5%
14.13 — Carpintaria e serralheria. 5%

au un/ac’ﬂs a funcionar pela Unizo ou por guem de direito.

os relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqusles prestados por instituigdes

D

16.01 —~ Admi motrac;ao de fundos quaisquer, de consorcio, de cart?o d
édilo ou deblto e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datacios e congéneres.

5%

16.02 - Aberiura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta ds
investime.m: e aplicagao e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior,
bem como a manuteng&o das referidas contas ativas e inativas.

5%

15.03 - Locagdo e manutengdo de cofres particulares, de terminais
eletronicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em
geral.

5%

15.04 -~ Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres.

5%

15.05 — Cadastro, elaborag&o de ficha cadastral, renovagéo cadastral e
congéneres, incluséo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques
sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

5%

15.06 — Emiss&o, reemissao e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos,
bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administragéo
central; licenciamento eletronico de veiculos; transferéncia de veiculos;
agenciamento fiduciario ou depositario; devolugdo de bens em custddia.

5%
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13.07 — Acesso, movimantacéo, - zndimento & consulia a conizs em
geral, por qualgqusr meio ou procz:so, inclusive por telefone, ia
mtemet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro 59,
horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de
saldo, extrato e demais informacGes relativas a contas em geral, por
qualquer meio ou processo.

15.08 - Emiss@o, reemissdo, aiteragio, cessdo, substituicdo,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, analise e avaliagéo
de operagGes de crédito; emissao, concessao, alteragdo ou contratagéo de | . 5%
aval, fianga, anuéncia e congéneres; servicos relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.

15.09 — Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive
cessdo de direitos e obrigagdes, substituigdo de garantia, alterag@o, 59
cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao
arrendamento mercantil (leasing).

15.10 — Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos
em geral, de titulos quaisquer, de contas ou camés, de cambio, de tributos
e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletronico,

o o . . o 5%
automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de posicéo de °
cobranga, recebimento ou pagamento; emissdo de camés, fichas de
compensagao, impressos e documentos em geral.

15.11 — Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustagéo de protesto,

manutencao de titulos, reapresentacéo de titulos, e demais servigos a eles 5%
relauonados

15. 1’) ustédia em geral, inclusive )rctltmose valores mobiliari 5%

15.13 - Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigéo,
alteragfo, prorrogagao, cancelamanto e baixa de contrato de cambio;
emiss&o de registro de exportagzo ou de crédito; cobranga ou depésito no
exterior; emissdo, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 5%
fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a
carta de crédito de importagao, exoortagdo e garantias recebidas; envio €
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio.

15.14 — Fornecimento, emissao, resmisséo, renovagéo e manutengéo de
cartdo magnético, cartdo de crédin, cartdo de débito, cartéo salario e
congéneres.

(@3]
S

156.15 - Compensagdo de cheques e fitulos quaisquer; servigos
relacionados a deposito, inclusive depdsito identificado, a saque de contas 59%
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrénicos e de atendimento.

15.16 — Emissao, reemiss&o, liquidag&o, alteragao, cancelamento e baixa
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio 59%
ou processo; servigos relacionados & transferéncia de valores, dados,
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissdo, fornecimento, devolugo, sustagéo, cancelamento e 5%
oposig&o de cheques quaisquer, avulso ou por taldo.
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17.18 — Contabilidade, inclusiv= sarvigos técnicos e auxiliares. 5% 35,0
17.19 - Constltoria e assessoiif;econérnica ou financeira. | 5% 70,0
17.20 — Estatistica. 5%
17.21 - Cobranga em geral. 5%

17.22 - Assessoria, anélise, avaliagio, atendimento, consulta, cadastro,
selegdo, gerenciamento de informagdes, administragdo de contas a 59,
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes de faturizagao
(factoring).

17.23 - Apresentagdo de palestras, conferéncias, seminarios e 59%
congéneres.

18 - Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e avaliacao de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevengao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspegéo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de 5%
Seguros; prevengao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 - Servigos de distribuigéo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartées, pules ou
cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagéo e congéneres.

19.01 - Servigos de dis ribuigéo e venda de bilhetes e demais produtos de

loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, 5%

inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagao e congéneres.

20 - Servigos portudrios, azroportuarios, farroportudrios, de terminais rodoviarios, ¢ nstroviarios.
20.01 - Servigos portudr ferroportuarios, utilizagdo de porto, %

movimentagdo de passageiros, reboque de embarcagGes, rebocador
escoteiro, atracagéo, desatracago, servigos de praticagem, capatazia, 59,
armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios, movimentag&o
de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de movimentagéo ao largo,
servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 - Servigos aeroportuzrios, utilizagéo de aeroporto, movimentagéo de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 59
movimentag&o de aeronaves, s vigos de apoio o aeroportuarios, servigos
acessorios, movimentagio de mercadorias, logistica e congéneres.

20.03 - Servicos de terminais rodovidrios, ferroviarios, metroviarios,
movimentagdo de passageiros, mercadorias, inclusive suas operagoes, 5%
logistica e congéneres.

21 - Servigos de registros plblicos, cartorarios e notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5%

22 - Servigos de exploragéo de rodovia.
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22.01 - Servigos de exploracdo d rodovia mediante cobranga de prego ¢

pedagio dos usuarios, envolvendo execugao de servicos de conservagsc,

manutengao, melhoramentos para adequagdo de capacidade e seguranga : 59,
de trénsito, operagdo, monitoragio, assisténcia aos usuérios e outros |

servigos definidos em contratos, atos de concess&o ou de permisséo ou |

em normas oficiais. !

- Servigos de programagéo e comunicagdo visual, desenho industriz! ¢ congéneres.

23.01 — Servicos de brograma(;éo e comunicagdo visual, desenho 59
industrial e congéneres. °

24 - Servigos de chaveiros, confecgao de carimbos, placas, sinalizagéo visual, banners, adesivos e congéneres.

24.01 - Servigos de chaveiros, confecgo de carimbos, placas, sinalizagao 59
o . a 0
visual, banners, adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios.

25.01 — Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, umna ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos; desembarago de certiddo de Obito; 5%
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelszamento, conservagao ou restauragio de cadaveres.

25.02 - Cremag2o de corpos e partes de corpos cadavéricos. 5%

| 25.03 - Planos ou convénio funerarios.

4 — Manutengéo e conservagao de jazigos e cemitérios.

Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncizs, documentos, objetos, bens ou valores,
isive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e cons

25.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 5%
agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social.

(&) ]
=
52

27.01 - Servigos de assisténcia social. ! | 35,0
28 - Servigos de avaliagao de bens e servigos de qualquer natureza,

28.01 - Servigos de avaliagao de bens e servigos de qualquer natureza. 5%

29 - Sewi¢os de biblioteconomia.

29.01 - Servigos de biblioteconomia. . 5%

30 - Servigos de l;iologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. ' 5%

31 - Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagoes e congéneres.

74 N4 Carvinne tApnirne am pdifinarAse alatrAnina plmh'f\fé"'hf".ﬂ., ’

mecanica, telecomunicagdes e congéneres. ] o ‘

A ~

vicos de desenhos técnicos.
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32.01 - Servigos de decen““i t&cnicos.

5%

30 - Servigos de desembarazo aduaneiro, comisséarios, dz

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachante

5%
congéneres. ’
34 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congénesres.

34.01 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres 5%

35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e rela

gc’)és publicas.

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e

5% 35,0
relagdes publicas. °
36 - Servigos de meteorologia.
36.01 - Servigos de meteorologia. 5%
37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. 5%
38 - Servigos de museologia.
38.01 - Servigos de museologia. 5%
39 - Servigos de ourivesaria e lapidagac
39.01 - Servigos de ourivesaria e lepidagdo (quando o material for =9
fornecido pelo tomador do servico). .
40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda. '
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 5%
50 - Servigos a que se refere o Paragrafo Terceiro do Artigo 126
50.01 — Concessionaria de Energia Elétrica:
Vistoria, ligag#o, religamento de unidade de consumo, aferigao de medidor,
reaviso de vencimento de conta, emissfo de Segunda via de conta
v.mvagao de nivel de isnsz de Iemogao, SUp”SSCCL
escoramento e reaprumacao c’= pOates extens&o, remogéo, afastamento e 5%
desligamento de linhas e redes de energia elétrica, servicos de corte de
cabos, fios e alteamento de linhas, servigos de operagao e manutengao de
rede elétrica, arrendamento e aluguel de bens, comissdes e taxas, por
servigos de energia elétrica.
50.02 - Concessionéaria de Servigo de Comunicagao: Aluguel de linha, de
circuito, de extenséo, de equipamentos, de telefone, de central privativa de
comutagéo telefonica, de acessorios, de outros equipamentos e aluguéis, 59,
de servigos de telecomunicago, servico de despertador, busca pessoa,
tele-recado, de apoio técnico, de assisténcia técnica, anuncio fonado,
telegrama fonado e outros.
50.03 Servicos de recebimento de faturas, mensalidades, prestagdes,
contas, carnes, impostos, taxas, multas, inscrighes em concursos, venda .
dlversas de seguros tltulos de capltahzagao e outros prestados pela 5%
.H_..K.\r\,_,q ' A fa e ads .v»-:,:.ylt»m,i /r\n;
L26 01, da Llsta de Servm;os do art 126
TN
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ESTADO DI MAT(O GROSSO D! 8UL
MUNICIPIO DE MARACAJU

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracaju-MS, aos trés dias do més de
dezembro de 2004, ‘

REINALDO AZAMBUJA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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